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I. CONSIDERADOS PRÉVIOS  

 

 (i) Admissão da Proposta  

 A Proposta de Lei (PPL) n.º 33/III (4ª) - “Orçamento Geral do Estado para 2016” (OGE 2016), foi 

submetida pelo Governo ao Parlamento Nacional no dia 29 de outubro de 2015, ao abrigo do disposto 

na alínea c) do n.º 1 do artigo 97.º e no n.º 1 do artigo 145.º da Constituição da República Democrática 

de Timor-Leste (doravante CRDTL).  

A proposta de lei foi admitida por Sua Excelência o Senhor Presidente do Parlamento Nacional (PN) 

no dia 4 de novembro de 2015, tendo nessa mesma data sido anunciada no Plenário e determinada a 

sua baixa à Comissão de Finanças Públicas (Comissão C), para efeito de emissão de relatório e parecer 

fundamentado, e às restantes comissões especializadas permanentes para efeitos de elaboração de 

parecer setorial, conforme previsto no artigo 163.º do Regimento do Parlamento Nacional 

(Regimento). 

Nos termos do disposto no artigo 30.º da Lei n.º 13/2009, de 21 de outubro (Lei sobre Orçamento e 

Gestão Financeira) alterada pela Lei n.º 9/2011, de 17 de agosto e pela Lei n.º 3/2013, de 11 de 

setembro, a proposta de lei do Orçamento é apresentada ao Parlamento Nacional até ao dia 15 de 

outubro, o que não se verificou, tendo o Governo informado o PN que a submissão ocorreria até ao dia 

29 de outubro, com fundamento no facto de o VI Governo Constitucional ter tomado posse no decurso 

do ano financeiro de 2015, fundamento que a lei prevê. 

No dia 6 de novembro de 2015, a Conferência de Representantes das Bancadas Parlamentares aprovou 

o calendário de apreciação da proposta de lei orçamental, apresentado pela Comissão de Finanças 

Públicas, no qual foram estabelecidas as datas para realização e conclusão dos trabalhos preparatórios 

das Comissões no âmbito da apreciação da Proposta de Orçamento Geral do Estado para 2016, tendo 

sido estabelecida a data de 18 de novembro para apresentação dos pareceres setoriais pelas Comissões 

Especializadas Permanentes e a data de 25 de novembro para apresentação do Relatório e Parecer pela 

Comissão de Finanças Públicas. 

A proposta de lei veio acompanhada dos seguintes documentos relativos à transferência do Fundo 

Petrolífero para 2016: i) Relatório relativo ao cálculo da estimativa do rendimento sustentável estimado 

para o ano fiscal de 2016 e para o ano fiscal de 2015; ii) Relatório do Auditor independente relativo 
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ao cálculo do Rendimento Sustentável Estimado; iii) Documento subscrito pelo Senhor Primeiro-

Ministro justificativo da transferência superior ao Rendimento Sustentável Estimado; iv) Relatório 

relativo à estimativa de redução do Rendimento Sustentável Estimado para os anos fiscais a partir de 

2016; v) Relatório do Auditor independente relativo à estimativa de redução do Rendimento 

Sustentável Estimado para os anos fiscais a partir de 2016. Foi ainda entregue pelo Governo um 

conjunto de livros orçamentais complementares 

(ii) Comissão de Finanças Públicas  

A Comissão de Finanças Públicas considera-se competente, em razão da matéria, para apreciar a 

presente iniciativa legislativa.  

Nos termos do no.º 2 do artigo 163.º do Regimento, compete à Comissão Finanças Públicas a 

elaboração de relatório e parecer fundamentado, o qual deverá ser completado com os pareceres 

setoriais das restantes Comissões Especializadas Permanentes.  

No presente relatório e parecer, necessariamente, entrelaçam-se quer o elemento político, enquanto 

princípio e fim das razões de ser das escolhas subjacentes às políticas públicas que o Executivo 

pretende prosseguir no âmbito do mandato que recebeu e os elementos jurídicos e económicos nos 

quais as mesmas escolhas se consubstanciam.  

Nesta vertente, o presente relatório faz a análise do Orçamento Geral do Estado no seu âmbito de 

previsão de receitas e despesas e a análise da perspetiva macroeconómica e de políticas de finanças 

públicas em que as mesmas se fundam.  

No âmbito da sua apreciação, a Comissão recebeu contributos da sociedade civil, do Ministério das 

Finanças, do Ministério do Petróleo e dos Recursos Minerais, da Autoridade da Região Administrativa 

Especial de Oe-Cusse Ambeno (RAEOA) e da Zona Especial de Economia Social de Mercado 

(ZEESM), de instituições internacionais, nomeadamente o Banco Mundial, a Agência Internacional de 

Cooperação do Japão (JICA), o Banco Asiático de Desenvolvimento (ADB), a Agência da ONU para 

as Mulheres (UN WOMEN) e a União Europeia, e ainda do Banco Central de Timor-Leste, Banco 

Nacional de Comércio de Timor-Leste, Conselho Consultivo do Fundo Petrolífero, Organização não 

Govermental La´o Hamutuk e Plataforma Nacional para a Água, Saneamento e Higiene de Timor-

Leste.  
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Foram recebidos em tempo útil, em 18 de novembro, os pareceres setoriais da Comissão de Economia 

e Desenvolvimento (Comissão D), da Comissão de Infraestruturas, Transportes e Comunicações 

(Comissão E) e da Comissão de Saúde, Educação e Cultura, Veteranos e Igualdade de Género 

(Comissão F).  

A Comissão de Assuntos Constitucionais, Justiça, Administração Pública Poder Local e Anti-

Corrupção (Comissão A) e a Comissão de Negócios Estrangeiros, Defesa e Segurança Nacionais 

(Comissão B), apresentaram o respetivo parecer no dia 23 de novembro e, o Grupo das Mulheres 

Parlamentares de Timor-Leste (GMPTL) submeteu o seu parecer em 24 de novembro.  

A Comissão de Ética (Comissão G), no âmbito das suas competências, não tem de submeter parecer 

setorial sobre a proposta de lei orçamental, tendo os seus membros participado nas audiências públicas 

organizadas pelas Comissão C, D, E e F. 

Para que a apreciação das Comissões parlamentares possa ser convenientemente aferida e publicitada, 

os respetivos pareceres, e mormente algumas das suas recomendações, serão inclusos como anexo a 

este relatório e parecer no sentido de os promover, sem que com isso se possa concluir pela 

concordância dos membros da Comissão “C” em relação às mesmas.  

(iii) Relator  

Foram designadas relatoras as Excelentíssima Senhoras Deputadas Izilda Manuela da Luz Pereira 

Soares da Bancada Parlamentar CNRT e Maria Angélica Rangel da C. dos Reis da Bancada 

Parlamentar FRETILIN.  

Na elaboração do presente Relatório foi observado, com as devidas adaptações, o previsto no artigo 

34.º - do Regimento. 

(iv) Iniciativas Realizadas  

Para a elaboração do seu Relatório e Parecer a Comissão C levou a cabo as seguintes iniciativas:  

a) Análise do plano de ação anual e da execução orçamental de 2015, preparada pela assessoria 

de análise orçamental;  

b) Estudo da proposta de lei do orçamento para 2016 e dos documentos orçamentais que a 

acompanham (Livros 1 a 6);  
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c) Análise da proposta orçamental, preparada pela assessoria de análise orçamental, incluindo 

uma lista de perguntas a apresentar nas audições públicas;  

d) Seminário “Orçamento Geral do Estado: Panorama Orçamental para 2016”, em Díli.  

e) Audições públicas.  

f) Reuniões de análise e formulação de comentários, conclusões e recomendações, bem como 

para a identificação de propostas de alteração.  

(v) Seminário   

A Comissão de Finanças Públicas organizou um Seminário subordinado ao tema “Orçamento Geral 

do Estado: Panorama para 2016”, que teve lugar em Tower Fatuhada, Díli, no dia 10 de Novembro 

de 2015, e contou com a presença de prestigiadas personalidades.  

Foram convidados para o Seminário os Deputados do Parlamento Nacional, membros do Governo, 

representantes da sociedade civil e oradores nacionais e Internacionais, designadamente: o Senhor 

Vice-Ministro das Finanças acompanhado pelas entidades relevantes por si tuteladas, o Vice-Ministro 

das Obras Públicas, Transportes e Comunicações, a Vice-Ministra da Saúde, o Banco Nacional 

Comercial de Timor-Leste, um representante da União Europeia em Timor-Leste, o Representante do 

Banco Mundial em Timor-Leste, a Agência de Cooperação Internacional do Japão (JICA), o Banco 

Asiático de Desenvolvimento (ADB), e  Organização Não Governamental Lao’ Hamutuk. 

O Banco Central de Timor-Leste (BNCT) não participou, tendo justificado que estava a ultimar o seu 

Plano de Atividades e orçamento para o ano seguinte. 

(vi) Audições Públicas  

Nos termos do n.0 3 do artigo 164.0 do Regimento do Parlamento Nacional, a Comissão realizou 

audições públicas entre os dias 11 e 18 de novembro de 2015. 

No dia 11 de novembro, em audiência conjunta com a Comissão D e a Comissão E, foi ouvido o Senhor 

Ministro do Planeamento e Investimento Estratégico, acompanhado das entidades relevantes por si 

tuteladas.    

A audiência conjunta realizada no dia 11 de novembro prolongou-se durante todo o dia, o que 

inviabilizou a audiência pública agendada para a mesma data com a Ministra das Finanças. 

Considerando a importância dessa audiência, a Comissão C decidiu agendá-la para o dia 15 de 
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novembro de 2015, a fim de discutir e obter esclarecimentos sobre a execução orçamental de 2015 e 

sobre a proposta de Orçamento Geral do Estado para 2016, sobre o Fundo Consolidado de Timor-

Leste, o Fundo de Infrastuturas e o Fundo de Desenvolvimento do Capital Humano. Por 

indisponibilidade da Senhora Ministra das Finanças, compareceu perante a Comissão o Senhor Vice-

Ministro das Finanças. 

A Comissão realizou ainda, no dia 17 de novembro, audiência com a Secretária da Autoridade da 

Região Administrativa Especial de Oe-Cusse Ambeno e da Zona Especial de Economia Social de 

Mercado, e no dia 18 de novembro, em conjunto com a Comissão D, audiência pública com o Senhor 

Ministro do Petróleo e dos Recursos Minerais, acompanhado pela Autoridade Nacional do Petróleo e 

pela TIMOR GAP.   

No decurso das referidas audiências, tiveram as entidades públicas acima referidas oportunidade para 

expressarem as suas opiniões, informando os Deputados acerca da respetiva posição no que respeita à 

Proposta de Lei orçamental.   

 

II. ENQUADRAMENTO LEGAL   

 

Ao Parlamento Nacional, nos termos constitucionais, compete, para além das funções primordiais de 

representação e legislativa, acompanhar e fiscalizar a atividade executiva, responsabilizando o 

Governo, principalmente em matéria financeira e orçamental.  

Nos termos conjugados dos artigos 97.º n.º 1 alínea c), 115.º, n.º 1, alínea d) e 145.º, n.º 1 da 

Constituição da República Democrática de Timor-Leste, e do n.º 1 do artigo 30.º da Lei n.º 13/2009, 

de 21 de outubro (Lei do Orçamento e Gestão Financeira), alterada pela Lei n.º 9/2011, de 17 de agosto 

e pela Lei n.º 3/2013 de 11 de setembro, a proposta de Orçamento Geral do Estado para o ano 

económico deve ser apresentada ao Parlamento Nacional, sob a forma de proposta de lei, até ao dia 15 

de outubro de cada ano.  
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O Governo tem, em conformidade com estas disposições constitucionais, competência exclusiva para 

propor a iniciativa legislativa em apreço e o Parlamento Nacional tem competência exclusiva para a 

aprovar (artigo 95.º, n.º 3, alínea d) e artigo 145.º da Constituição). 

Em matéria de direito substantivo, o regime orçamental, além de enquadrado pela Constituição, 

encontra-se também regulado pela Lei n.º 13/2009, de 21 de Outubro – Orçamento e Gestão Financeira, 

alterada pela Lei n.º 9/2011, de 17 de agosto e pela Lei n.º 3/2013 de 11 de setembro, enquanto lei de 

valor reforçado.   

Esta Lei consagra, entre outros, os seguintes princípios: princípio da anualidade, do equilíbrio, da 

discriminação orçamental (especificação, não compensação e não consignação) e da unidade e 

universalidade orçamental.  

Tais exigências têm que ser entendidas como a subordinação do processo orçamental à instância dos 

representantes eleitos pelo povo, nomeadamente estabelecendo as exigências necessárias e legais de 

informação a prestar, para que se possa alcançar uma decisão fundamentada após a análise da proposta 

orçamental apresentada pelo Governo.   

  

Nos termos do artigo 29.º da Lei de Orçamento e Gestão Financeira, a proposta de lei orçamental tem 

uma estrutura e um conteúdo formal idênticos aos da Lei do Orçamento.  

Relativamente à sua configuração formal, como ato ou instrumento normativo, a proposta de lei 

respeita os requisitos formais a que devem obedecer as propostas de lei para a sua admissibilidade, em 

harmonia com o disposto nos artigos 92.º, 96.º, n.º 2 e 98.º do Regimento do Parlamento Nacional, 

nomeadamente, encontra-se redigida em língua portuguesa, sob a forma de artigos, contém um título 

que traduz o seu objeto principal e vem acompanhada de exposição de motivos, encontrando-se ainda 

em conformidade com o disposto na Lei n.º 1/2002, de 7 de agosto (Lei da Publicação dos Atos). 

A proposta de lei obedece, assim, às normas essenciais de legística formal, encontrando-se também 

em conformidade com as regras legais e procedimentais aplicáveis à proposta de lei orçamental, 

designadamente as que decorrem dos artigos 22 a 28.º da Lei de Orçamento e Gestão Financeira. 

Pelo exposto, considera a Comissão que estão cumpridos os requisitos formais de apresentação das 

propostas de lei, nos termos estabelecidos na Lei e no Regimento.  
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Sem prejuízo, importa referir que na tabela constante do Anexo II (Dotações Orçamentais para 2016) 

a identificação das direções de alguns dos ministérios não está de acordo com a designação que consta 

da respetiva orgânica aprovada pelo Governo, o que deve ser objeto de retificação durante a discussão 

e votação na especialidade. 

No que respeita ao conteúdo material, não parecem suscitar-se questões que comprometam a 

viabilidade da proposta enquanto tal, ou seja, que devessem ter determinado a sua não admissão, face 

aos requisitos exigíveis.  

Ainda no que toca ao conteúdo normativo, verifica-se que, nos termos do artigo 4.º da proposta de lei, 

o montante autorizado do Fundo Petrolífero para financiamento do Orçamento Geral do Estado para o 

ano de 2016 é de 1.283,8 milhões de dólares (de ora em diante designados apenas por dólares) sendo 

a transferências de 544,8 milhões de dólares efetuada após o cumprimento do artigo 8.º e a 

transferência de 739 milhões de dólares efetuada após o cumprimento das alíneas a), b) e c) do artigo 

9.º da Lei no 9/2005, de 3 de agosto – Lei do Fundo Petrolífero, de acordo com a informação 

apresentada pelo Ministério das Finanças e pelo auditor independente, conforme documentação anexa 

à proposta de lei orçamental.  

Nos termos da legislação aplicável, tal possibilidade depende de decisão parlamentar tomada nos 

estritos termos do disposto na referida Lei n.º 9/2005, de 3 de agosto – Lei do Fundo Petrolífero, na 

sua redação atual.   

Consequentemente compete ao Parlamento, caso entenda terem sido apresentados todos os elementos 

legalmente previstos, decidir julgar justificados os motivos que levam a considerar a transferência em 

montante superior ao Rendimento Sustentável Estimado como sendo no interesse de Timor-Leste a 

longo prazo.   

A decisão parlamentar neste âmbito envolve necessariamente um juízo ou avaliação de natureza 

política, embora assente também na ponderação de fatores de natureza económica e financeira, tendo 

o Parlamento de aferir da verificação dos requisitos legalmente exigíveis para o levantamento acima 

do Rendimento Sustentável Estimado. Sem prejuízo, esta questão pode e deve também ser discutida 

na perspetiva económica e financeira, como mais adiante se faz no presente Relatório.  
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Igualmente no âmbito do conteúdo normativo, importa referir o disposto nos artigos 5.º (Montante 

máximo de endividamento autorizado) e 6.º (Montante máximo autorizado para acordos de parcerias 

público-privadas), relativamente aos quais será necessário um juízo político, entre outros aspetos, 

quanto à pertinência da alocação destes fundos, atendendo, nomeadamente, às infraestruturas a 

construir, aos projetos de parcerias público-privadas, à sua natureza e oportunidade.  

Por fim, refira-se a isenção prevista no n.º 2 do artigo 3.º da proposta do Orçamento (Impostos e Taxas), 

relativamente à qual considera a Comissão, tal como sucedeu relativamente à proposta de lei 

orçamental para 2015, que carrega em si a violação de um certo sentido de justiça do próprio imposto, 

bem como, numa perspetiva mais vasta, a confiança nas instituições, na estabilidade e no sistema fiscal.  

Pelo exposto, em consequência do que acima foi referido, no plano estritamente jurídico, nada parece 

obstar à apreciação e votação em Plenário da proposta de lei do Orçamento Geral do Estado para 2016, 

nos termos do previsto nos artigos 166.º e seguintes do Regimento.  

III. CENÁRIO MACROECONÓMICO PARA 2016  

 

(i) Economia nacional e internacional  

A análise da economia internacional, como contexto em que se insere a evolução da economia 

nacional, parece corresponder aos padrões normais destas análises e por isso não há, em geral, grandes 

comentários a fazer, sendo aceitável o quadro que se define e que é validado nos principais documentos 

de análise de economia internacional conhecidos, nomeadamente nos World Economic Oulook 

publicados pelo Fundo Monetário Internacional (FMI) e no parecer da Comissão de Economia e 

Desenvolvimento (Comissão “D”). 

Pena é, no entanto, que não se tenha aproveitado a recente publicação da edição de Outubro da 

publicação do FMI para atualizar alguns dados do OGE16. O principal ponto que poderia beneficiar 

de atualização é o do preço de petróleo, que em Abril o FMI estimava vir a ser em 2016 de 65,65 

USD/barril e que, em Outubro, estimava ser 50,36 USD/barril. Este ponto é importante porque se 

reflete na riqueza petrolífera e, consequentemente, no Rendimento Sustentável Estimado (RSE). 
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A propósito dos dados sobre as receitas de impostos, parece-nos merecer melhor explicação pelo 

Governo e confronto, com as estimativas do Banco Central de Timor Leste, as consequências sobre 

eles da taxa de crescimento prevista para o Produto Interno Bruto (PIB) não petrolífero (4,1% em 2015 

contra 5,1% em 2016). O BCTL prevê uma taxa de crescimento de 5,8% em 2015 e de 6,5% em 2016. 

Também a taxa de inflação aparenta ter sido algo “inflacionada”. De facto, os dados sobre a evolução 

do Índice de Preços no Consumidor IPC) até ao final de Setembro passado indicam como taxa 

homóloga para aquele mês a de 0,5% e a taxa média anual de 0,6%. A taxa baixou para 0,3% em 

Outubro passado. Existem, pois, fundadas razões para acreditar que as estimativas do Governo (1,4% 

em 2015 e 1,8% em 2016) estão um pouco acima do que tem sido a história recente da evolução dos 

preços no país, tal como medidos pelo IPC oficial.  

Se o ano agrícola em 2015 for próximo do “normal”, com uma época das chuvas também ela “normal” 

e não demasiado seca, e se não houver subidas não esperadas de alguns dos principais produtos de 

importação (petróleo e arroz, por exemplo), então é admissível que a taxa de inflação seja de apenas 

cerca de 1 a 1,2% em 2016. O Banco Central de Timor-Leste (BCTL) estima que ela possa vir a ser de 

1,9%, sensivelmente a mesma do Governo (2%); outros observadores, tais como o ADB e o FMI 

estimam valores muito diferentes, que variam entre os 1,6% (FMI) e os 3% (ADB). Infelizmente o ano 

agrícola, devido à escassez de chuva, não deve ser bom e os preços dos produtos agrícolas vão, 

certamente, ressentir-se, empurrando para cima a taxa de inflação - que, num cenário mais negativo, 

poderá mesmo vir a ultrapassar os valores estimados. 

Deixa-se uma nota especial para o caso da Zona Especial de Economia e Social de Mercado 

(ZEESM) de Oe-cusse. As mesmas causas têm tendência a gerar os mesmos efeitos ou semelhantes. 

Isto vem a propósito do significativo aumento dos preços e, com eles, da taxa de inflaçã, quando, no 

início desta década, o governo decidiu aumentar significativamente as despesas públicas. Esta 

Comissão subscreve as preocupações da Comissão “D” nesta matéria e alerta o governo central e as 

autoridades locais, para a necessidade de manterem uma vigilância apertada sobre a evolução dos 

preços para evitar que a sua eventual subida naquela Zona, devido aos elevados gastos públicos que 

estão previstos para a região (217,93 milhões de USD para uma população residente de cerca de 73 

mil habitantes - 3.000 USD per capita) prejudique os grupos sociais mais desfavorecidos e os próprios 

investimentos privados para ela previstos. 
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Figura 1 – Comportamento das taxas de juro 

Note-se que o comportamento da taxa 

de inflação (taxa de variação dos 

preços) parece não ter grande impacto 

em muitas das principais variáveis 

económicas. As taxas de juro, por 

exemplo, parece serem perfeitamente 

insensíveis à evolução dos preços, 

atravessando hoje em dia uma fase de 

taxas reais (taxa nominal menos taxa 

de inflação) elevadas, para não dizer 

“anormalmente” elevadas e a merecer alguma atenção dos decisores de política económica e, 

particularmente, dos decisores (públicos e privados) no sistema financeiro. 

Note-se que as taxas acima são resultado das informações transmitidas pelos bancos comerciais ao 

Banco Central e não correspondem à taxa de juro praticada em todos os contratos. De facto e 

dependendo de vários fatores, os bancos comerciais praticam por vezes taxas mais altas devido a 

diversos encargos que são cobrados, e que podem acrescer 4 a 5 pontos percentuais à taxa de juro 

efetivamente cobrada; noutros casos cobram taxas mais baixas aos seus clientes preferenciais.  

Assim, vários empréstimos têm taxas nominais (e reais) mais baixas que as referidas no gráfico, sendo 

muitos os casos em que elas rondam os cerca de 8% a 9% que alguns considerarão ainda elevadas mas 

que os bancos justificam com o risco do país e que se encontra associado, entre outros fatores, à falta 

de garantias reais (terras, edifícios, etc.), com todas as conhecidas consequências sobre a dificuldade 

do investimento privado no país. Todas estas são notas que a Comissão “C”, retira do parecer da 

Comissão “D” e deixa à atenção do Governo e, principalmente, do Banco Central a fim de intervirem 

nos verdadeiros determinantes das taxas de juro, nomeadamente nos fatores de risco.  

O BCTL, recorde-se, está numa fase de capitalização que vai levar o seu capital social dos atuais 50 

milhões de dólares aos 100 milhões, previsivelmente em 2017. Recorda-se que o Governo assumiu no 

ano passado o compromisso de este ano aumentar esse capital em mais 10 milhões de dólares norte-

americanos mas que a proposta orçamental em apreciação apenas inscreveu 5 milhões. Reconhecendo 
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como válidas as razões invocadas pelo Banco Central de Timor-Leste (BCTL) para o aumento do seu 

capital, a Comissão subscreve as preocupações da Comissão “D” e sugere fortemente ao Governo que 

reforce o capital do seu Banco Central, não nos cinco milhões inscritos no OGE de 2016 mas sim nos 

10 milhões com que se comprometera anteriormente. 

Muito importante na economia de um país, quer numa perspetiva de curto quer numa de longo prazo, 

é o que se passa no mercado de trabalho, incluindo o número de pessoas em idade ativa (15-64 anos) 

e as efetivamente empregadas, ocupadas ou procurando um emprego. 

  Figura 2 – Indicadores de emprego 

O Governo, no seu relatório, sintetiza a 

situação da seguinte forma: 

 “Segundo o Inquérito à População Ativa de 

2013, a população ativa de Timor-Leste 

(residentes entre os 15 e os 64 anos, 

empregados ou ativamente à procura de 

emprego) era constituída por 213.200 

pessoas. Dentro da população ativa, havia 

189.800 pessoas empregadas e 23.400 

desempregadas.   

A taxa de emprego da população em idade 

ativa em 2013 era de 27,3%. Este indicador 

mede a relação entre o número de pessoas 

empregadas e o número de pessoas entre os 

15 e os 64 anos. (…) Da população em idade 

ativa, estima-se que 483.000 se encontrem 

fora da força de trabalho. Uma percentagem 

significativa deste grupo corresponde às 

178.900 pessoas envolvidas na agricultura de 

subsistência.  

O Governo reconhece que existem desafios a médio e longo prazo no mercado de trabalho, e as 

políticas públicas refletem esse reconhecimento. O Orçamento do Estado tem dedicado verbas 

substanciais ao desenvolvimento de infraestruturas em todo o país, devendo estes projetos criar 

mais de 38.000 empregos diretos em 2016. Também será criado um grande número de empregos 

indiretos através da política de antecipação da despesa. Por fim, o Governo, através do Ministério 

da Educação e do Fundo de Desenvolvimento de Capital Humano, está a investir na força de 

trabalho para garantir que as empresas encontram os trabalhadores timorenses qualificados de que 

necessitam para serem competitivas dentro da região da ASEAN.” [fim de citação] 
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A estes dados juntem-se os seguintes para um período mais alargado e cuja fonte é o Banco Mundial: 

Figura 3 – Taxa de participação da força de trabalho  Figura 4 – Distribuição da população 

empregada 

 

Deles se conclui, como o próprio Governo reconhece, que existe um problema importante no mercado 

de trabalho: o de encontrar postos de trabalho suficientes para, principalmente, os jovens deste país. 

Segundo reivindica a proposta de OGE16, ainda que sem o justificar cabalmente, o esforço de 

investimento em infraestruturas permitirá ao Estado criar “mais de 38.000 empregos diretos em 2016” 

(Livro 1, pág. 20). O problema é que estes empregos são, por definição, temporários, enquanto durar 

a construção das referidas infraestruturas e dificilmente resolverão o problema do desemprego em 

Timor-Leste a médio e longo prazo, que parece ser um dos principais problemas da sociedade e da 

economia do país. 

É um problema a que o Governo tenta fazer face com, segundo afirma, investimentos em vários 

sectores produtivos, nomeadamente o petroquímico, a agricultura e o turismo. Note-se, porém, que o 

primeiro, pela sua própria natureza (grande intensidade de utilização de capital, de tecnologia e de 

capital humano altamente qualificado, em que o país é deficitário) poderá vir a criar apenas um número 

limitado e insuficiente de postos de trabalho face ao que é necessário, sendo o multiplicador de 

emprego a ele associado relativamente reduzido. A Comissão recomenda vivamente que o Governo 

preste maior atenção ao apoio às micro e pequenas empresas. 

A maioria da força de trabalho tenderá, pois e segundo a Comissão crê, a ser absorvida pelos outros 

dois sectores e pelos serviços, nomeadamente serviços públicos e serviços às empresas, sendo que os 

primeiros, pela sua dimensão atual, já terão pouca capacidade para absorver muitos mais trabalhadores 
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apesar das pressões sobre o Estado para que o faça. O escrutínio deste Orçamento Geral do Estado 

deverá ter também como pano de fundo a sua contribuição para a resolução deste problema e dos 

apoios previstos àqueles dois sectores mais “mão-de-obra intensivos”, agricultura e turismo. 

Parte muito significativa do desenvolvimento destes deverá estar a cargo do sector privado, cabendo 

ao Estado apoiar o crescimento deste e, mesmo, definir uma estratégia e algumas linhas da sua 

evolução, apoiando-as. 

IV. RECEITAS E DESPESAS DO ESTADO EM 2015  

 

(i) Aspetos principais da proposta de OGE para 2016: 

A totalidade das receitas que o Estado prevê arrecadar no próximo ano não deverá irá além de 1,872 

mil milhões de dólares norte-americanos, dos quais o OGE absorverá 85% (Anexo I da proposta 

orçamental para 2016). 

O Orçamento do Estado proposto pelo Governo para 2016 permanece numa trajetória expansionista, 

voltando novamente o grande volume de gastos públicos a ser quase exclusivamente financiado pelos 

fluxos monetários transferidos a partir do Fundo Petrolífero, sem que as receitas domésticas fiscais e 

não fiscais consigam acompanhar o crescimento da despesa pública e passem finalmente a contribuir 

também para estimular a economia. A tendência para o crescimento da despesa pública perdurará pelo 

menos até 2018, segundo a projeção apresentada pelo Governo na pág. 26 no Livro Orçamental n.º 1.  

A dotação orçamental global de despesa que consta na proposta do Governo para o próximo ano, 

ascende a 1.562,2 milhões de dólares norte-americanos. O patamar de despesa pública deverá manter-

se sensivelmente idêntico ao que foi aprovado pelo Parlamento Nacional para 2015, subtraindo-lhe 

apenas 7,8 milhões de dólares norte-americanos.  

O Governo pretende assegurar que o financiamento da despesa pública seja repartido entre receitas 

a transferir a partir do Fundo Petrolífero (82,2%), receitas domésticas não petrolíferas incluindo as 

receitas dos serviços e fundos autónomos a arrecadar (11%) e dívida externa (6,8%), não prevendo 

incorporar em 2016 os saldos de caixa remanescentes no final deste ano, nos três Fundos (FCTL, FI e 

FDCH), por considerar que não têm expressão, atendendo a que o Governo passou a adotar o sistema 
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“Base de Caixa” (que prevê que o ritmo das transferências a operar a partir do Fundo Petrolífero para 

financiamento do OGE, assente na prudência e esteja associado às necessidades reais de tesouraria do 

Estado ao longo do ano). 

O financiamento do OGE a assegurar através de transferências a partir do Fundo Petrolífero no 

próximo ano, será superior ao dobro do Rendimento Sustentável Estimado (RSE) que 2016 se situará 

em 544,8 milhões de dólares. O montante das transferências excessivas a operar pelo Governo acima 

do RSE, será de 739 milhões de dólares.  

A proposta de OGE para 2016 apresenta a continuidade das principais opções políticas e 

programáticas seguidas nos Orçamentos anteriores, dando seguimento aos mesmos programas, 

atividades e projetos, com a estabilização nas mesmas ordens de grandeza, das componentes de receitas 

e despesas orçamentais; 

Em seguimento, os valores totais da despesa mantêm-se na linha do OGE de 2015, pelo que não se 

verifica a aproximação progressiva do nível de despesas do Orçamento Geral do Estado do envelope 

fiscal, apontado pelo Governo nas “Jornadas Orçamentais 2016” (de 1,3 mil milhões de dólares), bem 

como, no Relatório Conjunto do Ministério das Finanças e do Banco Mundial, sobre “Investimentos 

em Infraestruturas”, de Março de 2015, superando essa anterior projeção de envelope fiscal em 262 

milhões de dólares. 

Na presente proposta orçamental é importante destacar: 

 O aumento do investimento na Região de Oe-cusse, através da transferência de verbas para a 

RAEOA e ZEESM, num valor global de 217,9 milhões de dólares amercinanos; 

 O aprofundamento do investimento nos projetos de Tasi Mane; 

 O investimento em estradas, que se tornou a maior fatia (superior a 107 milhões de dólares); 

 O aumento da componente de investimento financiado por Empréstimos externos para 107 

milhões de dólares; 

 Uma redução efetiva nas despesas com a aquisição de bens e serviços (na ordem dos 47 

milhões de dólares); 

 A redução de dotações em diversas áreas, na sua maioria para transferência dessas funções 

para o Orçamento de Oe-cusse; 
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 A manutenção das políticas salariais e de vencimentos; 

 A continuidade do paradigma da estrutura de receitas internas (receitas não-petrolíferas); 

 A continuação da redução das verbas afetas à classificação de capital menor. 

(i) Estrutura da Proposta de Orçamento: 

A organização do Orçamento não segrega completamente os vários sectores do Estado, 

designadamente o Sector Público Administrativo (Setor Administrativo Central + Fundos e Serviços 

Autónomos) e o Sector Público Empresarial; 

Os Orçamentos das empresas públicas e das participadas não estão completamente organizados no 

modelo orçamental, sendo que uma parte das receitas não tem expressão orçamental, nem se conhece 

a sua real situação; 

A estrutura do Orçamento não considera a total discriminação dos programas de investimento, por 

forma a incluir as previsões anuais e plurianuais, bem como a identificação das fases de evolução do 

ciclo de vida em que se encontram; 

Não há alterações ao sistema de controlo e reporte da informação, não se prevendo alteração 

quanto aos níveis de eficácia e nos mecanismos efetivos de acompanhamento, monitorização e 

fiscalização do controlo das atividades orçamentais, nos planos de execução das receitas e das 

despesas, pese embora o Governo tenha criado em 2015 uma unidade de avaliação dos impactos das 

políticas públicas, que se espera induzir à melhoria na quantidade e qualidade da informação a este 

nível; 

Não estão previstos mecanismos novos relativos a situações de emergência, em regime de 

financiamento por transferências, ou ao abrigo de dotações orçamentais especiais, previstas na Lei 

orçamental; 

Mantêm-se as disposições relativas ao acompanhamento e fiscalização da execução orçamental da 

parte do Parlamento Nacional (artigo 7.º da proposta de diploma); 

Mantêm-se as mesmas normas relativamente aos limites de autorização para a realização de despesa 

pública através dos mecanismos excecionais de ajuste direto; 
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A proposta de OGE não inclui a informação relativa aos programas, projetos e atividades públicas, de 

forma suficientemente organizada e detalhada que permita distinguir o estado em que cada atividade 

se situa, naquele momento, designadamente sobre as atividades em situação relativas à sua 

classificação como: (i) Estudo, (ii) Projeto, (iii) Contratação (procurement), (iv) Execução, (v) 

Receção, (vi) Garantia, (vii) Operação & Manutenção; 

A informação orçamental não inclui previsão relativa a encargos financeiros futuros, no que se 

refere a custos ou conta de exploração, nos casos em que tal não se encontra incluído nos respetivos 

contratos. 

A proposta de OGE/2016 não inclui novos mecanismos nem propostas de medidas políticas, 

legislativas, organizativas e operacionais que permitam, nas diversas fases do ciclo de vida dos projetos 

e obras de investimento público, de forma integrada e coerente, melhorar a qualidade dos projetos 

nem reforçar as condições de fiscalização e supervisão de obras públicas; 

A proposta de OGE/2016 não faz referência aos níveis de cumprimento do Plano Estratégico de 

Desenvolvimento Nacional 2011-2030, não considerando que, no final deste ano, termina o primeiro 

dos três ciclos deste Plano Estratégico (2011-2015; 2015-2020; 2020-2030), nem a novos dispositivos 

que se dirijam à integração e articulação dos diversos sistemas de planeamento e ordenamento; 

Não está considerada na Proposta de OGE/2016, à semelhança de anos anteriores, a chamada 

“dívida não financeira” (dívidas do Estado a fornecedores de bens e serviços), não existindo 

referências aos valores e montantes dessas obrigações, uma vez que não se inclui informação relativa 

a pagamentos a fornecedores e prestadores de bens e serviços ao Estado. 

A melhoria na eficácia da execução orçamental, não deve esconder um objetivo maior, de garantir 

também uma melhoria qualitativa, ao nível da eficiência dessa mesma despesa pública, no que respeita 

à qualidade da utilização dos recursos públicos. 

Neste contexto, constata-se da presente Proposta de Orçamento para 2016, não estarem previstos 

mecanismos inovadores que assegurem ou reforcem a resolução dos principais fatores de melhoria da 

qualidade dos projetos e obras em infraestruturas, transportes e comunicações, sem os quais será mais 

difícil melhorar a eficiência da realização da despesa pública; 



 
COMISSÃO DE FINANÇAS PÚBLICAS 

 

 

Página 19 de 74 
 

Relatório e Parecer sobre a Proposta de Lei n.º 33/III (4ª) – Orçamento Geral do Estado para 2016 

Não estão previstas novas medidas para aumentar o controlo no registo das receitas em 

numerário, nem iniciativas para titular pagamentos de despesas, designadamente através do recurso à 

sua execução por via eletrónica e bancária - evitando assim a fraude, o mau uso dos dinheiros e 

permitindo maior controlo da execução orçamental. 

Na mesma linha, não estão previstas novas medidas para reforçar os mecanismos de controlo 

das contas bancárias, nem para centralização no Ministério das Finanças, das operações de 

pagamento e recebimento. 

(ii) Receitas  

O Orçamento Geral do Estado é financiado a partir de três fontes: o Fundo Consolidado de Timor-

Leste (FCTL), o Fundo de Infraestruturas (FI) e o Fundo de Desenvolvimento do Capital Humano 

(FDCH).  

No capítulo das tipologias de Receita, a tabela abaixo ilustra a repartição das fontes de financiamento 

do OGE propostas para 2016:  

                           Tabela 1 - Fontes de Financiamento do OGE 2016 

 

Fontes de Financiamento do OGE 2016  

 

Montante de Receitas 

(milhões de dólares) 

Receitas petrolíferas (RSE)  544,8  

Receitas petrolíferas (acima do RSE)  739  

Receitas não petrolíferas   162,8  

Receitas próprias dos SFA  8,6  

Empréstimos  107,0  

Utilização do saldo do Tesouro  0  

Utilização do saldo do FI  0  

Utilização do saldo do FDCH  0                       

TOTAL Receitas OGE 2016  1,562.2  

  Fonte: Livro 1 do OGE 2016-Panorama Orçamental  
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Em relação a 2015, as receitas globais do Orçamento do Estado para o próximo ano deverão 

sofrer uma redução simbólica de 8 milhões de dólares que acompanha idêntica diminuição na 

despesa global.   

Apesar de expectativas divulgadas pelo próprio Governo, de redução até à respetiva extinção 

em 2021, das receitas anuais a receber das explorações do Mar de Timor, para 2016 o Executivo 

pretende vir a transferir do Fundo Petrolífero 1,284 mil milhões de dólares, para 

financiamento das despesas públicas, dos quais 739 milhões são além do valor do RSE, que em 

2016 será 544,8 milhões de dólares.   

Segundo os dados do livro orçamental n.º 1, a previsão do preço do petróleo por barril 

rondará 64,7 dólares no próximo ano e foi com base nessa previsão que foi calculada a riqueza 

atual do Fundo Petrolífero e o Rendimento Sustentável Estimado (RSE), 88 milhões abaixo das 

previsões estimadas para 2016 na proposta orçamental de 2015. O preço médio do barril em 

2015 atingiu 56 dólares e presentemente o preço bruto está a ser negociado abaixo de 50 dólares. 

 

No que considera um cenário mais conservador, o Banco Central de Timor-Leste (BCTL) 

considera “altamente plausível que as receitas futuras do óleo possam ser 10 a 20% mais baixas 

do que se supunha e por conseguinte o RSE pode ser ainda menor no futuro” e, com base nesse 

prossuposto, considera que “a gestão da riqueza existente e uma conservadora implementação 

de políticas de gastos públicos são agora, mais do que nunca, essenciais, atendendo ao baixo 

nível das restantes receitas do petróleo” e ainda que o risco mais importante a longo prazo é que 

o fundo petrolífero se esgote antes das receitas domésticas crescerem até providenciarem fundos 

suficientes para executar o orçamento. 

 

Traçando diversos cenários, alguns mais pessimistas que outros, o Banco Central concluiu que, 

mantendo-se o nível de gastos projetados pelo Governo para os próximos anos, o Fundo 

Petrolífero se deverá esgotar entre 2034 e 2036 e que essa perspetiva exigirá necessariamente 

uma revisão à atual abordagem política de investimento do Fundo, para passar a assentar numa 

gestão mais prudente. 

Tabela 2 - Evolução das receitas Petrolíferas e não petrolíferas entre 2014/2015/2016 
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Estimativa de Receitas para o ano corrente 

OGE 

2014  

OGE 

2015  

OGE 

2016 

Receitas Petrolíferas  2,213.4  2,290.1  1.593.5 

Imposto sobre lucro petrolíferas   681.1  652.3  327.1 

Imposto do Mar de Timor (Incluindo Kitan)  200.1  129.1  64.5 

Imposto sobre o Rendimento  303.2  243.3  104.0 

Impostos sobre Lucro Adicional  204.5  267.9  173.9 

Outro Imposto e Taxas Petrolíferas  54.2  81.8  49.3 

Juros do Fundo Petrolíferas  770.3  915.8  874.8 

Receitas Não Petrolíferas  161.1  162.8  162.8 

Imposto Diretos  45.1  45.7  52.2 

Impostos indiretos  74.6  79.7  63.9 

Outras Receitas e Taxas  0.3  0.2  0.2 

Taxas e Encargo  15.5  37.2  46.4 

Receitas dos Jogos Sociais  0.2  0.0  0 

Vendas de Arroz  6.4  0  0 

Vendas de produtos locais  0.1                 0  0              

Juros da Conta do Tesouro 0.2 0 0 

Receitas de Eletricidade 19.0 0 0 

Doações 0.0 0.0 0.0 

Receitas Próprias dos Serviços e Fundos 

Autónomas 

4.8 7.6 8.6 

Empréstimo 51.0 70 107 
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RECEITAS TOTAL DO ESTADO 2,430.6 2,530.5 1,871.9 

Em relação às receitas não petrolíferas, excluindo as receitas próprias dos serviços e fundos 

autónomos, o Estado estima para 2016 o valor de 162,8 milhões de dólares americanos, 

montante idêntico ao que inscreveu no OGE deste ano. Observando a evolução do desempenho 

esperado em relação às receitas próprias dos serviços e fundos autónomos, é possível afirmar-

se que se mantém estagnado, crescendo apenas milhão de dólares.  

Tabela 3 - Evolução das Receitas próprias dos SFA 2015/2016 (milhões de dólares) 

Receitas próprias dos Serviços e 

Fundos Autónomos 

OGE 

2015 

OGE 

2016 

Variação 

(%) 

ANATL  2,077 2,460 18%  

APORTIL  5,392 4,730 -12%  

IGE  134 148 10 %  

SAMES  1 1 0% 

Total  7,604 7,339 -3%  

Da tabela anterior retira-se que APORTIL prevê a redução de receitas próprias de 12% em 2016, 

continuando ainda assim a assegurar o seu total autofinanciamento. Situação análoga de independência 

do OGE se passa com a ANATL, sendo que esta espera vir a aumentar 18% as suas receitas próprias 

no próximo ano.  

Com a aprovação do OGE de 2015 Retificativo passaram a constar do Anexo III à lei do OGE cinco 

“Serviços e Fundos Autónomos (SFA), nele se incluindo a Autoridade da Região Administrativa 

Especial de Oe-Cusse Ambeno e Zona Especial de Economia Social de Mercado de Oe-Cusse Ambeno 

e Ataúro. A proposta orçamental para 2016 autonomiza nesse anexo mais 16 novos serviços e fundos 

autónomos. Todas as novas entidades autónomas que constam do Anexo III à proposta de lei de OGE 

para 2016 dispõe de estatuto próprio que se lhe assegura essa autonomia.  
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Em relação aos procedimentos a serem implementados já em 2016 para monitorizar e avaliar a despesa 

dos Serviços e Fundos Autónomos (SFA), a Comissão “C” felicita o Executivo, porque esse controlo 

por parte do Ministério das Finanças irá permitir também ao Parlamento Nacional melhorar a sua 

capacidade de fiscalização política da ação do Governo, em matéria de finanças públicas. 

 

Tabela 4 - Total das Receitas Fiscais entre 2014 e 2020 (milhões de dólares) 

 Efetivo 

2014 

LO1 

Ret. 

2015 

Projecão 

2016 

2017  2018  2019  2020  

Impostos Diretos   52,9  45,7  52,2  56,3  60,3  64,4  68,5  

Impostos Indiretos  70,7 79,7  63,9  64,9  66,0  67,1  68,2  

Outros Receitas 

Fiscais  

0,1  0,2  0,2  0,2  0,2  0,3  0,3  

Total dos Impostos   123,8  125,5  116,4  121,5  126,6  131,8  137,0  

Fonte: Direção Nacional de Política Economia, Ministério das Finanças, 2016  

Sendo expetável que as receitas petrolíferas diminuam no médio prazo, devido ao esgotamento da 

riqueza petrolífera em exploração, ao comportamento negativo que se vem sentindo nos investimentos 

do Fundo Petrolífero em instrumentos financeiros e à sobre utilização da riqueza do Fundo para 

financiamento das despesas públicas, importa ao Estado prestar atenção cuidadosa ao aumento das 

receitas domésticas não petrolíferas, acelerar a reforma do sistema fiscal e avaliar a necessidade de 

alterar taxas e isenções relativamente a impostos e acelerar a diversificação económica, especialmente 

nos setores considerados chave para o país (Figura 5). 

Figura 5 – Receitas Petrolíferas e Rendimento Sustentável Estimado de Timor Leste entre 

2002 e 2015 
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Fonte: Livro No.1 (panorama orçam.pag.50)  

 

(iii) Despesas  

A capacidade de execução orçamental do Governo tem sido sistematicamente sobreavaliada nos 

últimos anos em relação à despesa, o que é previsível que venha a suceder repetir-se relativamente 

com a execução do OGE de 2016. 

De acordo com o portal de transparência do orçamento, a execução das despesas à data de 20 de 

Novembro 2015 totalizava 1,233 mil milhões de dólares (227,497 milhões em obrigações e 1,006 mil 

milhões em pagamentos).  

A tabela 5 ilustra a distribuição da dotação global da proposta orçamental do Governo para 2016 (1,562 

milhões de dólares americanos), pelas cinco categorias de despesa: 

 

 

 

Tabela 5 - Distribuição da dotação global do OGE para 2016, por categoria de despesa 
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O peso relativo dos encargos globais a suportar com despesas recorrentes no próximo ano será de 

73,2%, enquanto as despesas de capital representarão apenas 28%. Idealmente, deveria haver uma 

mais equilibrada ponderação entre o peso das despesas recorrentes (despesas de funcionamento) e de 

capital (investimento). 

(iv) Fundo Consolidado de Timor-Leste (FCTL) 

No Fundo Consolidado de Timor-Leste (FCTL) incluem-se todas as despesas recorrentes e de capital, 

relativas aos ministérios setoriais e agências autónomas com e sem receitas próprias. 

A componente de despesas a financiar pela conta do FCTL é organizada por cinco categorias, 

designadamente “Salários e Vencimentos”, “Bens e Serviços”, “Transferências”, “Capital Menor” e 

“Capital de Desenvolvimento”. 

A dotação orçamental do FCTL proposta pelo Governo para o próximo ano fiscal totaliza 1,156 

milhões de dólares americanos, conforme já referido, traduzindo uma redução de 5% em relação ao 

orçamento aprovado com a lei do OGE de 2015 Retificativo, o que o Governo justifica com a 

necessidade de estabilizar o nível da despesa, a fim de controlar o crescimento do setor público, 

minimizar o desperdício e aumentar os retornos do investimento. 

No FCTL, a maioria dos cortes deverá ocorrer ao nível das despesas de capital de desenvolvimento e 

de capital menor. Já as reduções globais a aplicar no âmbito das despesas recorrentes (salários e 

vencimentos, bens e serviços e transferências) são mais simbólicas e correspondem a 1,2%, sendo 

essencialmente imputadas à categoria de bens e serviços. Sofrerão cortes as despesas a efetuar com 

catering e viagens ao estrangeiro, o que a Comissão “C” subscreve e aplaude, ainda que em termos 

práticos se receie que, em 2016, no decurso da execução orçamental, os ministérios não acatem essa 

Categoria de despesa
Montante a inscrever no 

OGE 2016 (milhões de USD)

Salários e Vencimentos 181,529                                    

Bens e Serviços 468,988                                    

Transferências Públicas 475,775                                    

Capital Menor 17,565                                       

Capital de Desenvolvimento 418,376                                    

Total das Despesas do OGE 2016 1 562,233                                 
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decisão e ultrapassem a dotação inscrita nessas rubricas como habitualmente, desvirtuando totalmente 

esta tão nobre intenção. 

As necessidades orçamentais de combustível e de manutenção para os geradores de eletricidade em 

Hera e Betano exigem um grande esforço financeiro do Estado de 96 milhões de dólares no próximo 

ano, o que leva a Comissão a sugerir que o Estado comece a apostar em formas de energias renováveis 

complementares que façam baixar no médio prazo a fatura energética nacional para níveis sustentáveis, 

especialmente a solar ou a energia elétrica produzida a partir de pequenas barragens sendo que 

construção destas poderá desenvolver também a agricultura através da irrigação e de criação de 

reservas de água para consumo das famílias. 

O programa Merenda Escolar a suportar através do orçamento do Ministério da Educação, que muito 

continua a preocupar esta Comissão, devererá custar 13,4 milhões de dólares aos cofres do Estado. 

Com respeito às transferências, beneficiarão de um aumento que tem relação direta com o reforço da 

dotação destinada à Zona Especial de Economia Social de Mercado de Oe-cusse Ambeno e Ataúro 

(ZEESM), que receberá 217,9 milhões. Deve ser dada pelo Governo uma atenção muito especial ao 

controlo das despesas realizadas em geral no âmbito da categoria de despesas “Transferências” cuja 

utilização não tido até hoje a transparência necessária. 

A componente orçamental de “Salários e Vencimentos” com um modesto aumento (+2,3%), manterá 

no próximo ano valores muito semelhantes aos aprovados para 2015. As projeções até 2020 que o 

Governo utiliza no livro orçamental n.º 1, apontam para que os níveis globais das despesas recorrentes 

do FCTL e de capital se mantenham estáveis ao longo dos próximos cinco anos, com crescimentos 

anuais em termos relativos. 

Analisando o desempenho do FCTL, por categorias, até 24 de novembro de 2015 (excluindo os 

serviços e fundos autónomos), com base na informação disponível no Portal de Transparência do 

Orçamento, que se transcreve na tabela seguinte, verifica-se que dificilmente o Executivo conseguirá 

executar a totalidade do orçamento que inscreveu neste fundo para 2015, atingindo em 24 de novembro 

uma execução próxima de 88% (884 milhões de dólares americanos contra os 1,203 mil milhões de 

dotação). Mais uma vez a Comissão “C” regista a incapacidade do Governo para executar anualmente 

a totalidade do seu orçamento, prevendo-se um saldo remanescente de 90 milhões de dólares no FCTL. 

Tabela  6 –Execução Orçamental do FCTL por categorias , excluindo SFA, em 24.11.2015 
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O Portal de Transparência do Governo permite também obter dados desagregados das despesas do 

FCTL por linhas ministeriais, conforme consta na tabela 7. Propositadamente a Comissão entendeu 

manter as designações dessas entidades conforme surgem no sistema informático do Ministério das 

Finanças - em inglês - para tentar mostrar ao Ministério das Finanças as dificuldades de leitura dos 

deputados e da população - que não dominam perfeitamente - nem a isso são obrigados, a língua 

inglesa. Apela-se ao Ministério das Finanças que tenha em atenção estas situações que permanecem 

sem atenção nos últimos anos, apenas dos elevados encargos que o sistema informático constitui em 

termos de manutenção e dos apelos da Comissão. 

A tabela adaptada pelos serviços de apoio à Comissão inclui também a proposta orçamental para 2016 

que foi apresentada ao Parlamento Nacional para as diversas linhas ministeriais e comprova-se que a 

esmagadora maioria sofrerá cortes orçamentais, inclusivamente os ministérios que materializam as 

prioridades elencadas no Programa do VI Governo, a Educação, a Saúde, o Turismo, os apoios sociais, 

para benefício das “Dotações para todo o Governo” que crescem exponencialmente no próximo ano 

fiscal, em virtude das transferências a operar para a ZEESM. 

Os setores económico e social serão muito penalizados pelo próximo OGE, com “cortes” de 26,3% e 

15,2% respetivamente. 

 

 

 

Tabela 7 – Linhas ministeriais: comparação entre o orçamento aprovado no FCTL para 2015 e 

a proposta orçamental 

FCTL - Categoria de 

despesas
Dotação em 2015  Compromissos  Obrigações Pago Saldo

Execução 

(Obrig. + 

Pag.) %

Ex. real 

%

Salários e Vencimentos $177 914 043,00 $137 345,37 $857 605,58 $146 947 541,93 $29 971 550,12 83,1% 82,6%

Bens e Serviços $450 616 742,00 $32 452 030,40 $92 460 458,19 $289 544 342,67 $36 159 910,74 84,8% 64,3%

Capital Menor $40 500 385,00 $7 918 292,43 $15 725 699,28 $14 669 977,65 $2 186 415,64 75,1% 36,2%

Capital de Desenvolvimento $78 110 664,00 $7 361 903,92 $35 136 478,61 $21 583 752,48 $14 028 528,99 72,6% 27,6%

Transferências $446 091 764,00 $10 546 816,78 $24 751 781,53 $402 675 656,39 $8 117 509,30 95,8% 90,3%

Despesas Contigenciais $10 749 774,00 $75 197,00 $150 000,00 $8 188 305,61 $2 336 271,39 77,6% 76,2%

TOTAL FCTL (sem incluir SFA) $1 203 983 372,00 $58 491 585,90 $169 082 023,19 $883 609 576,73 $92 800 186,18 87,4% 73,4%
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Em sede de apreciação na generalidade da proposta de OGE para 2016 em Plenário, seria útil esclarecer 

com o Governo as componentes da linha “Dotações para todo o Governo” com aparentes duplicações, 

em “Empréstimos” e “Apoio Financeiro Internacional”.  

(v) Fundo de Infraestruturas (FI)  

Um dos pilares centrais do Plano Estratégico de Desenvolvimento (PED) é a criação de 

infraestruturas públicas essenciais e produtivas para Timor-Leste. O Governo estabeleceu o 

Fundo Especial de Infraestruturas em 2011, com a aprovação da Lei do OGE. O objetivo que norteou 

o estabelecimento do mesmo foi o de financiar a implementação de infraestruturas que necessitem de 

Entidade

Orçamento 

2015 Obrigações Pagamento

Execução 

(incluindo 

Obrigações+Pa

gamento)

Proposta OGE 

2016

Variação 

(valor)

President of the Republic $8 815 300,00 $1 873 418,17 $6 233 546,69 $8 106 964,86 6 800 000,00 -2 015 300,00

National Parliament $15 720 353,00 $2 443 470,99 $10 229 715,43 $12 673 186,42 15 167 000,00 -553 353,00

Prime-Minister $23 508 500,00 $3 668 982,12 $18 160 093,39 $21 829 075,51 13 073 000,00 -10 435 500,00

Minister of State for the Presidency of the Council of

Ministers $137 692 000,00 $722 621,67 $136 210 183,75 $136 932 805,42 4 189 000,00 -133 503 000,00

Secretariat of State of the Council of Ministers $3 647 000,00 $890 115,32 $2 439 210,53 $3 329 325,85 4 244 000,00 597 000,00

Secretary of State for Parliamentary Affairs $181 066,00 $3 675,00 $145 581,07 $149 256,07 153 000,00 -28 066,00

Secretary of State for Social Communication $1 970 500,00 $386 692,11 $1 363 430,54 $1 750 122,65 3 824 000,00 1 853 500,00

Ministry of State, Coordinator of Social Affairs $1 942 000,00 $347 450,90 $1 431 704,10 $1 779 155,00 1 352 000,00 -590 000,00

Secretariat of State for the Support and Socio-Economic

Promotion of Women $2 302 000,00 $434 312,48 $1 757 290,72 $2 191 603,20 1 673 000,00 -629 000,00

Secretariat of State for Youth and Sport $9 057 986,00 $1 579 003,55 $7 093 972,74 $8 672 976,29 8 375 000,00 -682 986,00

Ministry of State, Coordiator of Economic Affairs $5 255 569,00 $726 362,98 $2 737 842,02 $3 464 205,00 2 891 000,00 -2 364 569,00

Secretariat of State for Vocational Training Policy and

Employment $15 373 200,00 $3 000 715,33 $11 527 788,01 $14 528 503,34 13 818 000,00 -1 555 200,00

Ministro de Estado, Cordenador do Assuntos da

Administração do Estado e Justiça $1 956 500,00 $432 780,97 $779 318,08 $1 212 099,05 664 000,00 -1 292 500,00

Secretary of State for Institutional Strengthening $1 587 000,00 $184 736,78 $1 277 848,11 $1 462 584,89 1 161 000,00 -426 000,00

Ministry of Education $103 010 690,00 $10 357 964,36 $81 284 777,04 $91 642 741,40 99 413 000,00 -3 597 690,00

Ministry  Agriculture & Fisheries $27 257 220,00 $5 885 761,40 $11 778 239,23 $17 664 000,63 22 343 000,00 -4 914 220,00

Ministry of State Adminstration $25 938 712,00 $2 918 172,88 $20 378 641,49 $23 296 814,37 34 294 000,00 8 355 288,00

Ministry of Foreign Affairs and Cooperation $32 417 324,00 $6 031 726,77 $21 670 447,16 $27 702 173,93 26 375 000,00 -6 042 324,00

Ministry of Finance $17 609 116,00 $2 538 028,26 $10 966 087,22 $13 504 115,48 18 915 000,00 1 305 884,00

Appropriations for all of Government $85 684 824,00 $2 109 093,54 $51 117 137,03 $53 226 230,57 329 476 000,00 243 791 176,00

Ministry of Justice $26 277 600,00 $1 994 801,52 $22 269 955,31 $24 264 756,83 19 170 000,00 -7 107 600,00

Ministry of Health $66 906 051,00 $9 817 792,13 $42 292 167,33 $52 109 959,46 42 387 000,00 -24 519 051,00

Ministry of Social Solidarity $196 593 393,00 $16 247 879,55 $167 365 688,72 $183 613 568,27 158 159 000,00 -38 434 393,00

Ministry of Commerce, Industry and the Environment $21 619 000,00 $5 949 863,87 $9 955 635,70 $15 905 499,57 12 696 000,00 -8 923 000,00

Ministry of Tourism, Art and Culture $9 664 000,00 $1 611 390,14 $5 939 277,81 $7 550 667,95 4 865 000,00 -4 799 000,00

Ministry of Public Works, Transport and Communication $158 226 500,00 $53 308 837,52 $93 922 461,41 $147 231 298,93 130 190 000,00 -28 036 500,00

Ministry of Mineral Resources and petrolio $16 906 000,00 $358 655,73 $15 935 714,76 $16 294 370,49 12 506 000,00 -4 400 000,00

Ministry of Defense $30 546 080,00 $6 100 093,08 $21 664 505,66 $27 764 598,74 25 812 000,00 -4 734 080,00

Ministry of Interior $40 253 575,00 $7 220 514,84 $28 056 645,85 $35 277 160,69 38 062 000,00 -2 191 575,00

Ministry of Planning and Strategic Investment $76 519 202,00 $15 170 905,61 $48 104 648,66 $63 275 554,27 35 275 000,00 -41 244 202,00

Courts $5 610 000,00 $1 200 627,47 $2 806 722,94 $4 007 350,41 3 280 000,00 -2 330 000,00

Prosecutor-General of the Republic $3 221 000,00 $691 076,09 $2 062 456,10 $2 753 532,19 2 783 000,00 -438 000,00

Ombudsman for Human Rights $1 411 000,00 $43 898,09 $1 245 306,68 $1 289 204,77 1 379 000,00 -32 000,00

Radio,Television of Timor-Leste $2 417 150,00 $280 102,30 $1 644 758,88 $1 924 861,18 0,00 -2 417 150,00

National Electoral Commission $8 764 000,00 $1 578 935,32 $6 360 317,70 $7 939 253,02 8 390 000,00 -374 000,00

Anti-corruption Commission $1 592 600,00 $190 279,11 $825 340,45 $1 015 619,56 1 566 000,00 -26 600,00

Public Service Commission $2 769 958,00 $269 594,82 $1 684 011,18 $1 953 606,00 2 202 000,00 -567 958,00

National University of Timor-Leste $13 487 274,00 $727 980,44 $10 947 665,84 $11 675 646,28 11 911 000,00 -1 576 274,00

TOTAL $1 203 711 243,00 $169 298 313,21 $881 666 135,33 $1 050 964 448,54 1 118 833 000,00 -84 878 243,00
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investimentos em projetos plurianuais (com financiamento durante mais de 1 ano fiscal) de grande 

escala, acima de 1 milhão de dólares americanos.  

Conforme já foi atrás sublinhado, capacidade de execução global do OGE tem sido sistematicamente 

sobreavaliada pelos V e VI Governos Constitucionais. A capacidade de execução dos Fundos Especiais 

não tem diferente, sendo mesmo nula no que toca à execução dos empréstimos, sucessivamente 

contraídos pelo Estado entre 2012 e 2015. 

Em relação aos projetos de infraestruturas financiados sem recurso a empréstimos, os níveis de 

execução alcançados no período 2012 e 2015 são relativamente reduzidos, com exceção do ano 2014, 

quando a execução orçamental real atingiu 87,4%, fruto de um grande empenho do Governo, que 

procurava assim justificar os levantamentos excessivos do Fundo Petrolífero que requereu ao 

Parlamento Nacional com a expetativa de atingir uma execução global de 100%. 

Efetivamente a execução do OGE situou-se em 2014 muito próxima dos desejados 100% mas hoje 

percebe-se que o esforço do Governo que conduziu a essa execução, não alcançou totalmente os 

resultados pretendidos em termos de qualidade, eficácia e eficiência dos gastos públicos, que a Lei do 

Orçamento e da Gestão Financeira determinam. A quantidade tem que estar intimamente ligada à 

qualidade, porque os recursos financeiros de Timor-Leste tal como os que qualquer outro país são 

escassos e finitos. 

A tabela abaixo revela a execução alcançada nos anos de 2012 a 2015 pelo Fundo de Infraestruturas. 

A execução indicada para o ano fiscal de 2015 é aquela que constava do Portal da Transparência do 

Orçamento em 22 de novembro. 

Tabela 8 – Distribuição orçamental e níveis de execução alcançado anualmente pelo Fundo de 

Infraestruturas entre 2012 e 2015, excetuando empréstimos (USD): 

 

Ano

Dotação 

orçamental 

para 2015

pagamentos 

realizados

Taxa de Execução 

(Obrigações + 

pagamentos)

Taxa de 

execução real 

(%)

2015 247.301.436,00 114.656.050,46 65,8% 46,4%

2014 337.500.600,00 294.946.925,07 88,2% 87,4%

2013 560.789.063,00 205.771.150,95 54,4% 36,7%

2012 832.033.274,00 376.086.358,57 45,2% 45,2%
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Permanecem em 22 de novembro do ano em curso, aproximadamente 48 milhões de dólares norte-

americanos registados em “Obrigações”. Mesmo que esse montante venha a ser pago até final do ano, 

a execução atingirá, quanto muito, cerca de 66%.  

Os dados retirados do Portal de Transparência do Orçamento em 22 de novembro de 2015 atestam que 

a execução orçamental aferida com base nos pagamentos efetuados por subprograma é muito reduzida 

e mesmo quando adicionadas as “Obrigações” a situação está longe da desejável na maioria dos 

subprogramas, com exceção de “Irrigação”, “Plano Mestre”, “Aeroportos” e “Estradas e Pontes”. Os 

subprogramas “”Água e Saneamento”, “Habitação” e “Segurança e Defesa” não executaram qualquer 

verba até ao momento (Tabela 9). 

Tabela 9 – Níveis de execução dos Subprogramas do Fundo de Infraestruturas, em 22 de 

novembro de 2015 

 

O Governo destaca no livro 1 – Panorama Orçamental, que os saldos a transitar de 2015 no FI serão 

nulos face à sua expetativa de execução de 100%. No entanto, à Comissão afigura-se que subsistirão 

saldos nas contas dos três fundos no Tesouro e apela ao Plenário do Parlamento Nacional que verifique 

com o Governo as disponibilidades do Fundo, previsíveis no final do presente exercício orçamental. 

FI - SUBPROGRAMAS Dotação de 2015  Compromissos  Obrigações Pago Saldo Execução %

Ex. real 

%
Irrigação $12 816 064,00 $1 097 807,26 $4 311 673,77 $7 406 113,04 $469,93 91,4% 57,8%

Plano mestre $2 216 476,00 $,00 $1 583 942,89 $632 092,25 $440,86 100,0% 28,5%

Esgotos $663 000,00 $21 086,31 $147 411,38 $306 781,49 $187 720,82 68,5% 46,3%

Desenvolvimento Urbano e Rural $6 133 880,00 $610 000,00 $649 250,00 $4 674 600,00 $200 030,00 86,8% 76,2%

Edificio Pública $6 022 205,00 $1 601 126,24 $1 254 543,45 $638 526,74 $2 528 008,57 31,4% 10,6%

Escolas $1 794 753,00 $,00 $645 869,35 $234 130,65 $914 753,00 49,0% 13,0%

Universidades $2 000 000,00 $82 000,00 $400 136,00 $1 158 962,00 $358 902,00 78,0% 57,9%

Energia Eléctrica $47 128 400,00 $3 208 519,88 $6 434 597,62 $29 323 061,31 $8 162 221,19 75,9% 62,2%

Equipamento Informatika $1 400 000,00 $,00 $,88 $786 499,12 $613 500,00 56,2% 56,2%

Água e Saneamento $1 000 000,00 $975 657,25 $,00 $,00 $24 342,75 ,0% 0,0%

Habitação $1 700 000,00 $1 700 000,00 $,00 $,00 $,00 ,0% 0,0%

Hospital / Clínica $4 380 000,00 $158 000,00 $800 700,83 $991 197,51 $2 430 101,66 40,9% 22,6%

Segurança e Defesa $529 000,00 $267 646,36 $,00 $,00 $261 353,64 ,0% 0,0%

Sub Programa Seguranca $4 013 880,00 $316 292,50 $79 332,07 $941 338,32 $2 676 917,11 25,4% 23,5%

Sub Programa Defesa $2 349 757,00 $556 716,71 $712 989,66 $245 956,20 $834 094,43 40,8% 10,5%

Aeroportos $13 000 000,00 $,00 $7 708 342,83 $5 291 657,17 $,00 100,0% 40,7%

Estrados e Pontes $12 700 000,00 $153 206,48 $775 989,68 $11 924 010,32 -$153 206,48 100,0% 93,9%

Petrolio e Gas $22 380 770,00 $15 000 000,00 $2 047 850,87 $2 660 792,13 $2 672 127,00 21,0% 11,9%

Aeroportos $1 854 000,00 $1 353 723,12 $,00 $257 400,00 $242 876,88 13,9% 13,9%

Estradas $66 040 816,00 $12 697 075,53 $13 928 922,30 $34 952 601,09 $4 462 217,08 74,0% 52,9%

Pontes $4 006 001,00 $,00 $1 410 827,59 $2 196 261,41 $398 912,00 90,0% 54,8%

Portos $3 000 560,00 $2 530 399,82 $568,63 $348 939,37 $120 652,18 11,6% 11,6%

Preparação de Desenhos e Supervisao- $6 913 455,00 $1 821 100,00 $1 655 565,98 $1 820 377,64 $1 616 411,38 50,3% 26,3%

Programa de Desemvolvimento Região $275 975,00 $275 975,62 $,00 $,00 -$,62 ,0% 0,0%

Programa do Sector Turismo $5 460 243,00 $1 104 146,29 $1 407 890,47 $1 688 875,65 $1 259 330,59 56,7% 30,9%

Programa Sector das Finanças $15 022 200,00 $5 239 509,00 $538 484,35 $6 024 511,48 $3 219 695,17 43,7% 40,1%

Programa do Sector Juventude e Desporto $2 500 001,00 $250 000,01 $1 450 890,53 $151 365,57 $647 744,89 64,1% 6,1%

Total Fundo de Infraestruturas excluindo

Empréstimos $247 301 436,00 $51 019 988,38 $47 945 781,13 $114 656 050,46 $33 679 616,03 65,8% 46,4%
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No que se refere ao Programa de Empréstimos Externos, como já era expetável atendendo ao 

comportamento histórico desde 2012, a execução permanece uma vez mais e conforme já referido, 

nula.  

A lei do OGE de 2015 aprovou uma dotação de 70 milhões de dólares de despesas de infraestruturas a 

financiar através de empréstimos.  

Para 2016 a proposta orçamental do Governo contempla 107 milhões para a parte do financiamento a 

assegurar com o recurso a essa fonte de receita. Desde 2012 até 2015 inclusive foram sendo contraídos 

sucessivamente pelo Estado empréstimos que perfazem agora 198,507 milhões de dólares e de acordo 

com os dados extraídos do Livro 1 – Panorama Orçamental para 2016, o Governo espera contrair novos 

empréstimos que implicarão desembolsos de 1,21 mil milhões no período de 2016 a 2020. 

As condições contratuais e financeiras dos Empréstimos reveladas nos documentos da Proposta de 

OGE de 2016, são favoráveis e revelam condições interessantes para o Estado, com períodos de 

carência, taxas de juro e indexantes acessíveis, spreads reduzidos, períodos de maturidade de 20 anos 

(um empréstimo com 23 anos), encargos de serviço de dívida em 1 dos contratos e por regra sem custos 

de “front end”. 

A não utilização desses fundos tem como resultado prático o encurtamento dos períodos de carência 

contratualizados, convertendo-se em prejuízos indiretos para o País. 

O aumento das dotações orçamentais para o Fundo de Infraestruturas, de 275,869 milhões de dólares 

americanos (estimativa de execução do FI em 2015), para 376,709 milhões em 2016 (incluindo 

Empréstimos), representa um crescimento de 26,76%; 

Na distribuição de verbas dos 22 Subprogramas, o FI mantém-se como um programa maioritariamente 

dirigido para as infraestruturas de energia e dos transportes, que absorvem as fatias maiores do 

investimento (45,7% do total); 

O Programa prevê a realização de 112 atividades diferentes, em 20 dos Subprogramas – o que significa 

uma redução em relação ao ano de 2015 (175 atividades no ano de 2015); 

O OGE para 2016 do FI traduz-se num exercício de continuidade do programa de 2015, uma vez que, 

das 112 atividades a realizar, apenas 9 delas são atividades novas – sendo que, destas, 5 delas são 

iniciadas por impulso do Programa de Empréstimos; 
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As estradas representam a maior fatia de investimento, com 107,5 milhões de dólares americanos aos 

quais se somam cerca de 14 milhões dos programas dos Parceiros de Desenvolvimento; 

A maior fatia do investimento encontra-se nas infraestruturas de transportes, sendo que a soma das 

verbas para as estradas, portos, aeroportos e pontes, é de 129,8 milhões de dólares americanos, o que 

representa quase metade da verba total do FI (sem contar com empréstimos); 

Além das estradas e infraestruturas de transporte, representa também uma parte significativa da 

alocação de recursos orçamentais, a continuação do Programa de Tasi Mane (56,6 milhões), sendo que 

este programa poderá vir a absorver 913,577 milhões de dólares americanos, entre 2015 e 2020, 

provenientes de recursos públicos nacionais, aos quais se deve acrescentar cerca de 25 milhões de 

dólares, de recursos provenientes de Empréstimos; 

Os investimentos programados para a Região Especial de Oe-cusse e Zona Especial de Economia 

Social de Mercado de Oe-cusse Ambeno e Ataúro, constam de programa próprio, não estando incluídos 

no Programa do FI; 

As dotações do Fundo de Infraestruturas para sectores sociais, como a educação (escolas, universidade 

pública) e saúde (hospitais, postos de saúde), preveem verbas reduzidas - 600 mil dólares americanos 

para a primeira e 1,7 milhões para a segunda – que representam menos de 1% do valor global; 

Mantém-se em níveis reduzidos os encargos com a conceção e desenvolvimento de Projetos, bem 

como com a sua supervisão, representando um encargo de apenas 0,72% do total dos encargos 

previstos no FI – o que leva a questionar sobre as condições de desenvolvimento de projetos e a 

qualidade da supervisão de projetos e obras deste FI. 

O Anexo 2, relativo a “Projetos em Preparação de Estudos e Desenhos Conceptuais” (Código 

Orçamental 8090501), inclui um número muito reduzido de Projetos relativos a obras previstas nos 

Subprogramas a cargo do MOPTC (com exceção de apenas 3 projetos, um relativo ao Instituto de 

Gestão de Equipamento e os restantes dois deles relativos aos Projetos de construção de Pontes Bidau 

Motaklaran e Ritabou), levantando dúvidas sobre o modelo de planeamento e programação de obras 

públicas, cuja fase de Estudos e Projetos parece continuar ignorada, desconhecendo-se a sua situação; 

A descida geral dos montantes atribuídos nos Subprogramas, sendo que os acréscimos são sobretudo 

destinados aos programas das estradas (+ 62,70 milhões de dólares) e de Tasi Mane (+21,52 milhões); 
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Os sectores da água, saúde e educação, no que respeita a despesas de capital e desenvolvimento, 

absorvem em conjunto, um valor inferior a 3% do total dos investimentos nas suas infraestruturas; 

O sector das águas e saneamento tem um aumento relevante no programa do FI (superior a 100%) em 

2016, prevendo-se um investimento superior a 10 milhões, aos quais acrescem cerca de 7 milhões dos 

programas com Parceiros de Desenvolvimento. Ainda assim, atendendo ao estado atual de 

necessidades, os próximos anos virão a exigir um esforço maior nos setores de águas e saneamento, 

representando este sector uma afetação inferior a 1% do valor global do FI; 

Existe uma distribuição maior das verbas entre os Subprogramas e aumentou o número de projetos e 

atividades incluídos no FI – o que permite que os investimentos atinjam objetivos mais diversificados; 

Não se inclui qualquer referência à melhoria dos processos de planeamento, decisão, modelos de 

contratação e financiamento dos grandes projetos de infraestruturas, nem no que se refere à instituição 

de novas entidades ou mecanismos de planeamento, avaliação de projetos (avaliação técnica e de custo-

benefício) nem na fiscalização de obras públicas; 

Continua a não existir uma definição rigorosa na terminologia sobre o tipo de intervenções e a fase do 

ciclo de vida do projeto e obra. 

A importância e os montantes envolvidos no Programa Tasi Mane sugerem a necessidade uma 

avaliação global e estratégica dos seus diversos projetos, sem a qual será difícil compreender a 

totalidade dos investimentos de infraestruturas associados, que também estão incluídos naquele 

Programa, sobretudo que permita um conhecimento efetivo dos principais projetos em que assenta o 

modelo do Programa LNG Plant e Supply Base; 

 

(vi) Fundo de Desenvolvimento de Capital Humano  

O VI Governo Constitucional elegeu o desenvolvimento de recursos humanos como uma das suas 

prioridades, em consonância com o Plano Estratégico de Desenvolvimento 2011-2030 (PED). 

O Fundo de Desenvolvimento de Capital Humano (FDCH), criado pelo Governo com a Lei n.º 1/2011 

que aprovou o OGE de 2011, tem como principal objetivo a promoção da transparência e da 

responsabilização na implementação de programas e projetos multianuais para instituições públicas e 
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setor privado, sendo regido por um Conselho de Administração presidido pelo Primeiro-Ministro e 

gerido pelo Secretariado Executivo do FDCH.  

Aquando da sua criação, o Fundo contemplava uma provisão de bolsas de estudo e de programas de 

formação destinados a nove instituições governamentais. Os programas foram categorizados em quatro 

grupos principais, nomeadamente, “Formação Profissional”, “Formação Técnica” “Bolsas de Estudo” 

e “Outros Tipos de Formação”. Em 2015 foram introduzidos duas categorias de programas adicionais, 

o de “Assistência Técnica para o Setor Judicial” e “Assistência Técnica para o Ensino Terciário” que 

no ano fiscal de 2016 o Conselho de Administração do Fundo decidiu excluir. 

Deste modo, as quatro tipologias de programas a financiar pelo FDCH no próximo ano fiscal serão: 

“Formação Profissional”, “Formação Técnica”, “Bolsas de Estudo” e “Outros Tipos de Formação”.  

Entre 2011 e 2014, o FDCH investiu cerca de 119 milhões de dólares, beneficiando cerca de 11.000 

indivíduos (livro orçamental 6). O número de instituições abrangidas pelos programas previstos pelo 

Fundo, em 2011, era então de apenas nove. Entretanto, em 2015, as instituições abrangidas e creditadas 

pelo Fundo ascendiam já a 35 e, para o próximo ano, o Secretariado FDCH aprovou e inscreveu 

propostas provenientes de 36 instituições do Estado.  

Em 2015 Secretariado do Fundo foi incumbido pelo Conselho de Administração, de realizar um estudo 

do impacto dos fundos implementados entre 2011 e 2014, correlacionando a execução orçamental com 

a qualidade dos resultados, e um “Levantamento Nacional do Desenvolvimento dos Recursos 

Humanos dos Setores Público e Privado, por Distrito” para os setores público e privado, para permitir 

ao Governo traçar as futuras prioridades em termos de desenvolvimento de recursos humanos, em todo 

o território.   

Esse estudo foi desenhado para estar concluído em outubro de 2015 mas alguns contratempos 

provocaram atrasos no processo, estimando o Secretariado Técnico do Fundoque um relatório de 

progresso seja apresentado até final de novembro de 2015 e a conclusão do estudo ocorra em fevereiro 

de 2016. A Comissão “C” aguarda a conclusão desse importante estudo. 

A execução real da despesa realizada pelo FDCH (pago) à data de 22 de Novembro de 2015 (Portal de 

Transparência do Orçamento) era somente de 71%, quando deveria ser próxima de 85%. A 

desagregação por subprogramas é ilustrada na tabela seguinte:  
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Tabela 10 - Execução do Orçamento do FDCH em 2015, até 22 de novembro de 2015 

 

Constata-se que dos 16 subprogramas inscritos para o ano fiscal em curso, apenas dois refletem 

execução satisfatória entre 80-90%.  

O comportamento do subprograma “Bolsas de Estudo do Ministério das Finanças” é de todos o mais 

irregular. Sem inscrever qualquer dotação orçamental para 2015, ainda assim efetuou pagamentos que 

somam 142,3 mil dólares. Situação semelhante apresenta o subprograma “Bolsas de Estudo 

MAEOT/INAP” ao registar “entradas” de 300 dólares.  

Um outro subprograma recebeu verbas para o ano de 2015, mas não desenvolveu até ao momento 

qualquer atividade, o da “Capacitação/formação de Recursos Humanos (PNTL) ”. 

O Portal da Transparência do Orçamento disponibiliza também, para além de mapas de despesa, a 

situação da execução da receita não petrolífera em 2015. No mesmo o sistema regista como receita 

arrecadada pelo FDCH até 22 de Novembro 455 mil dólares, sobre a qual a Comissão desconhece a 

origem. É uma situação semelhante que se repete ano após ano sem que ocorra a devida justificação 

por parte do Governo. Desde a criação deste Fundo têm sido arrecadadas receitas que nunca foram 

orçamentadas.  

Para o ano fiscal de 2016, o Governo inscreve uma dotação orçamental de despesa de 34 milhões de 

dólares americanos no FDCH, relativamente reduzida quando comparada com 2015 (redução de 8 

milhões de dólares). Para o seu financiamento, o Governo não pretende vir a considerar a integração 

do saldo contabilístico final de 2015, por considerar que o mesmo não terá expressão mas, segundo os 

FDCH - SUB-PROGRAMA

Dotação orçamental 

2015  Compromissos  Obrigações Pagamentos

Execução 

%

Ex. real 

%

Formação profissional SEFOPE $8 790 545,00 $34 023,10 $1 492 406,16 $5 943 406,00 84,6% 67,6%

Formação profissional MJ $1 800 000,00 $,00 $175 456,74 $803 913,20 54,4% 44,7%

Formação Técnica $4 063 877,00 $52 313,75 $520 995,57 $2 774 279,49 81,1% 68,3%

Formação Técnica $70 000,00 $24 840,00 $,00 $39 875,00 57,0% 57,0%

Bolsas de Estudo SERN $10 466 284,00 $183 326,78 $283 308,64 $8 443 129,03 83,4% 80,7%

Bolsas de Estudo Ministrio das Financas $,00 $,00 $,00 $142 266,60 ,0% ?

Bolsas de Estudo Education $5 573 252,00 $266 543,02 $628 748,18 $4 281 500,76 88,1% 76,8%

Bolsas de Estudo MAEOT/INAP $,00 $,00 $,00 -$300,00 ,0% ?

Outros Tipo de Formação de Jovens $1 267 936,00 $100 000,00 $107 017,50 $645 005,53 59,3% 50,9%

capacitação/Formação Recursos Humanos (PNTL) $7 000,00 $,00 $,00 $,00 ,0% 0,0%

Treinamento de Auditoria aos Funcionários da Inspecção Geral

e dos Ministérios $50 000,00 $,00 $,00 $23 940,00 47,9% 47,9%

Bolsas de Estudo e Formação dos Funcionarios do SEPI $14 000,00 $,00 $,00 $8 973,40 64,1% 64,1%

Capacitação/Formação de Recurcos Humanos (PGR) $45 000,00 $,00 $19 588,00 $11 968,00 70,1% 26,6%

Monitoria, acompanhamento, economato e outros $1 050 000,00 $2 477,27 $101 924,03 $744 782,97 80,6% 70,9%

Assistencia Técnica para Setor Judicial $3 586 336,00 $36 890,00 $169 305,99 $1 140 507,85 36,5% 31,8%

Assistencia Técnica para Ensino Terciário $4 299 770,00 $8 490,00 $251 503,40 $4 031 215,95 99,6% 93,8%

TOTAL FDCH $41 084 000,00 $708 903,92 $3 750 254,21 $29 034 463,78 79,8% 70,7%
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cálculos efetuados pela Comissão “C” de acordo com os dados disponíveis a 22 de novembro, esta 

deverá aproximar de sete milhões de dólares.  

No próximo ano o orçamento do FDCH terá um peso relativo residual de apenas 2% no OGE, 

constatação que a Comissão observa com apreensão, atendendo a que é afirmado no Livro orçamental 

n.º 6, “no próximo ano se elevará o número de instituições acreditadas com acesso ao Fundo”. A 

distribuição de fundo por programa, no próximo ano, é a seguinte:    

Tabela 11 – Desagregação dos Programas a inscrever no FDCH para 2016 (USD) 

Programas a inscrever no 

FDCH 2016 

Dotação Orçamental 

para 2016 (USD) 

Formação Profissional  7.835.245  

Formação Técnica  5.115.167  

Bolsas de Estudo  17.232.688 

Outros tipos de formação  3.816.899  

TOTAL do FDCH para 

2016  
34.000.000 

As bolsas de estudo têm um peso preponderante na projeção orçamental, traduzindo 50% da despesa 

global do Fundo.    

Atendendo a que persiste um manifesto défice de Recursos Humanos qualificados no país e que o 

Governo apenas alocará 2% do OGE no próximo ano para o FDCH (34 milhões de dólares), a 

Comissão sugere que o Governo equacione reforçar este Fundo Especial pelo menos para o ano fiscal 

de 2017, atendendo a que a qualificação de recursos humanos é ainda um grande desafio para o país, 

apesar de ser uma das prioridades escolhidas pelo VI Governo Constitucional.  

O Livro 1 do OGE para 2016 inclui as projeções de financiamento deste fundo até 2019 e nele se 

observa que a aposta na qualificação continuará ainda a ter um peso residual em 2017 (mantendo 

inalterada a dotação orçamental de 34 milhões de dólares). 
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O Governo não forneceu ao Parlamento Nacional dados sobre os benefícios sociais e económicos que 

reverteram para a população de Timor-Leste e especialmente para as Instituições do Estado, do 

investimento feito em Recursos Humanos desde a criação deste fundo especial, taxas de sucesso, os 

pontos fracos e os desafios da respetiva gestão e ainda quais as recomendações para o futuro. Estas 

questões deveriam ser tomadas em consideração pelo Parlamento Nacional no momento de aprovar a 

proposta de dotação orçamental para o FDCH. 

(i) RAEOA e ZEESM 

A proposta de OGE/2016 prevê um aumento significativo na alocação de recursos à RAEOA, para a 

qual se prevê uma dotação global de cerca de 218 milhões de dólares americanos (compara com a 

verba de 133,43 milhões contemplados no OGE Retificativo de 2015), o que corresponde a um 

aumento de 63,3% (do qual se devem retirar 23 milhões dos Fundos de Desenvolvimento e de 

Contingências). 

O aumento da dotação para 2016, no Orçamento de Oe-cusse é realizado através de transferências do 

OGE/2016 do Estado para a RAEOA, uma vez que as receitas próprias da Região não têm estimativa 

de revisão significativa. 

As receitas da RAEOA incluem os impostos sobre o rendimento (salários), o que levanta a questão de 

saber se há base legal para tal, tendo em conta que a cobrança e arrecadação de impostos cabe ao 

Governo da RDTL, recomendando-se um esclarecimento sobre esta situação, tendo em conta que 

cobrança e arrecadação de impostos apenas resulta da lei, sendo essa uma atribuição exclusiva do 

Governo, em nome do Estado e não estando aprovado um regime tributário específico para a Região, 

a cobrança e arrecadação de impostos resultantes de salários, como outros, parecem ser receitas do 

Governo e do OGE; 

A principal alteração resulta do aumento das despesas de Capital de Desenvolvimento 

(+56,821milhões de dólares, que se traduz num aumento de 44%); 

A despesa operacional aumenta em 24,9%, com crescimentos em todas as rúbricas, o que aconselha a 

que seja realizado um esforço para cobertura dos custos operacionais, através de receitas dos serviços; 

O Capital de Desenvolvimento tem um peso menor na distribuição de despesas, quando representava 

85% das despesas em 2015, sendo em 2016 de 70%; 
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A fatia maior do orçamento destina-se às infraestruturas (64%), sendo que, dentro destas, se destina na 

sua maioria às infraestruturas de transportes, em relação ao total dos recursos a afetar; 

As áreas ligadas ao desenvolvimento económico e social têm uma afetação de 15% dos recursos, 

embora com uma distribuição qualitativamente melhor em relação ao passado; 

Os investimentos nas áreas prioritárias do País, designadamente na educação, saúde e agricultura, 

apresentam níveis baixos, embora superiores à média nacional; 

A RAEOA está a capitalizar o Fundo de Desenvolvimento, que contribuirá para a sustentabilidade 

futura de novos investimentos na Região; 

As áreas da água e saneamento, à semelhança do que acontece no OGE do País, não constituem 

prioridade em termos de investimento, sendo o investimento nessas áreas proveniente de parcerias de 

desenvolvimento; 

A ponderação dos custos com salários e vencimentos, embora tenha aumentado, representa valores 

aceitáveis; 

No que respeita às despesas em bens e serviços, salienta-se o notável e muito positivo esforço de 

racionalização previsto, com a redução em quase todas as rúbricas, embora com um aumento global, 

tendo em conta o aumento dos custos com combustível, para a produção de energia elétrica e os custos 

de serviços operacionais; 

Não são conhecidos os estudos de procura ou tráfego, nem estudos de viabilidade e custo-benefício, 

que permitam avaliar algumas infraestruturas de maior dimensão, como são os casos do aeroporto 

internacional, da central elétrica e da autoestrada Sakato- Pante Makassar- Aeroporto- Tono, podendo 

incorrer-se em situações de possível sobredimensionamento. 

A construção de infraestruturas de grande dimensão exigirá novas formas de Gestão, Operação e 

Manutenção dos equipamentos, bem como um previsível aumento nos custos operacionais; 

Não são referidos planos que permitam que as receitas venham a aumentar e a cobrir, total ou 

parcialmente, os custos operacionais dos equipamentos, uma vez que se desconhecem os modelos de 

exploração das infraestruturas e equipamentos; 
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Considerando o recente anúncio de que os custos previstos para o aeroporto, após a revisão de Projeto, 

recentemente terminada, alteram as estimativas de custos de cerca de 75 milhões de dólares para cerca 

de 170 milhões de dólares, desconhece-se o impacto ou estimativa orçamental dessa situação na atual 

Proposta de OGE de 2016 (está já incluído?), nem a forma contratual como tal aumento de custos está 

a ser considerado. 

Não estão previstos encargos nem o modelo de exploração do novo Navio para a RAEOA, que deverá 

ser comissionado e iniciar a operação, previsivelmente, em 2016; 

A RAEOA tem um modelo integrado de contratos, em que se incluem num mesmo contrato, a 

conceção (estudos e projeto), construção e manutenção (5, 10 anos), que potencia a redução dos riscos 

contratuais para o Estado, desde que os contratos estejam bem elaborados e sejam transferidas para as 

empresas os riscos de projeto; 

As autoridades da Região de Oe-cusse estão a recorrer a empresas especializadas para assegurar a 

fiscalização e supervisão externa dos projetos e obras públicas- o que parece representar uma opção 

positiva, devendo oportunamente ser avaliados os resultados destes modelos de gestão contratual; 

A urgência e características específicas da RAEOA, levaram à aprovação de um regime especial de 

aprovisionamento e contratação pública, com uma maior simplicidade de processos de decisão e 

ausência de fiscalização preventiva (“Visto Prévio”) por parte  da Câmara de Contas do Tribunal de 

Recurso (sem prejuízo da sujeição a processos de fiscalização concomitante e sucessiva, nos termos 

gerais). 

(ii) PNDS e PDID  

A totalidade da informação orçamental detalhada prestada pelo Governo ao Parlamento Nacional sobre 

a alocação orçamental para 2016 dos Programas do Governo destinado a financiar projetos nos 

Distritos, Subdistritos e Sucos, Municípios, Postos Administrativos, Sucos e Aldeias consta do livro 

Orçamental 3A – Distritos. 

Na proposta de OGE para 2016 o Programa PNDS surge sob a tutela do Ministério da Administração 

Estatal (MAE) e é controlado pelo Ministério do Planeamento e do Investimento Estratégico (MPIE). 
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Em 2016 o Governo alocará 10 milhões de dólares americanos ao Programa Nacional de 

Desenvolvimento dos Sucos (PNDS), a ser repartido entre projetos físicos (8,8 milhões) e custos 

operacionais (1,1 milhões), por 240 Sucos e 13 Municípios. 

Quanto ao Programa de Desenvolvimento Integrado Distrital (PDID), depende politicamente do 

Ministério de Administração Estatal, sendo a coordenação da alocação de verbas feita pelo Ministério 

do Planeamento e do Investimento Estratégico. Acumula a dotação dos anteriores PDD I e II e visa 

contribuir diretamente para o crescimento económico regional através da criação de emprego nos 

Municípios, Postos administrativos, Sucos e Aldeias, financiando projetos de construção e reabilitação 

até 500 dólares americanos.  

A dotação orçamental a alocar ao PDID em 2016 na categoria de capital de desenvolvimento do Fundo 

Consolidado de Timor-Leste em 2016, totaliza 23 milhões de dólares americanos e deverá ser repartido 

entre projetos de reapropriação (10,4 milhões) e de retenção (12,6 milhões). 

Além do orçamento a alocar ao PNDS e ao PDID em 2016, ainda existirão outras dotações orçamentais 

adicionais que irão contribuir igualmente para o desenvolvimento dos municípios que perfazem 27,7 

milhões de dólares americanos (repartidos entre projetos coordenados e financiados através linhas 

ministeriais, com o valor de 18,6 milhões de dólares, e 9 milhões para afetação de mão-de-obra através 

do SEFOPE).  

Comparativamente a 2015 o Programa PDID e outros projetos de capital de desenvolvimento a 

implementar a nível regional observa uma redução de 32,3 milhões de dólares americanos. 

A Comissão “C” lamenta que o Governo não apresente também no Livro Orçamental 3A quaisquer 

informações sobre os resultados concretos alcançados por estes programas, o retorno económico obtido 

para as regiões e os desafios que ainda é necessário ultrapassar. 

(iii) Parceiros de Desenvolvimento 

O Plano Estratégico de Desenvolvimento (PED) para o período de 2011 a 2030 é o quadro global que 

serve de referência a todos os programas e projetos de investimento apoiados pelos Parceiros de 

Desenvolvimento (PDs). Os livros orçamentais n.ºs1, 5 e 6 incluem a totalidade de informação 

relacionada com os projetos apoiados pelos PDs.  
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Com a assinatura do Pacto de Desenvolvimento assinado em Díli em 2011, os PDs e o Governo de 

Timor-Leste acordaram que o PED deveria ser o quadro geral com o qual todos os programas e projetos 

futuros da assistência externa ao país. 

A alínea b) do número 4 do artigo 23º da Lei n.º 13/2009 – Orçamento e Gestão Financeira, de 21 de 

outubro, na sua redação atual, prevê que a proposta de OGE indique o financiamento que virá a ser 

assumido pelos PDs. Designa-se por “Orçamento de Fontes Combinadas” à agregação dos montantes 

do Orçamento Geral do Estado e da Assistência Externa prestada pelos PDs, devendo este perfazer 

1,706 mil milhões de dólares americanos em 2016. 

O Portal de Transparência da Ajuda (PTA) é a base de dados do Governo cuja informação é da 

responsabilidade dos PDs e contém informação atualizada pelos projetos beneficiários dessa 

assistência externa, compromissos e desembolsos. Ao longo dos anos têm ocorrido discrepâncias entre 

os desembolsos planeados pelos PDS e os concretos, sendo estes últimos tendencialmente superiores 

aos projetados. 

A Unidade de Gestão de Parcerias para o Desenvolvimento (UGPD) é a estrutura estabelecida em 2012 

diretamente sobre a supervisão da Ministra das Finanças, cuja principal responsabilidade é garantir 

coordenação e harmonização da assistência externa ao desenvolvimento, atuando como ponto focal. 

Os projetos de assistência externa a financiar pelos PDs sob a forma de doações deverão ser executados 

em colaboração direta com os Ministérios e através de Organizações Não-Governamentais (ONG), nas 

modalidades de assistência de desenvolvimento multilateral e bilateral.  

A Austrália continuará a ser o maior Parceiro de Desenvolvimento de Timor-Leste, contribuindo com 

32% do total da Assistência Oficial ao Desenvolvimento.  

O Programa de Apoio Direto ao Orçamento lançado em 2014 e cofinanciado pelo Governo da Austrália 

e pela União Europeia, continuará a apoiar a capacitação e o reforço do Ministério das Finanças. 

Os desembolsos dos PDs planeados para 2016, para cada um os quatro pilares do Plano Estratégico de 

Desenvolvimento (PED) são: 

 Capital Social – 59 milhões de dólares (41,1%) 
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 Desenvolvimento de Infraestruturas – 26,3 milhões de dólares (18,3%) 

 Desenvolvimento Económico – 37,3 milhões de dólares (26%) 

 Quadro Institucional – 19,6 milhões de dólares (13,7%) 

O montante global de contribuições dos PDs para o ano 2016 perfazer 143,4 milhões de dólares 

americanos na forma de doações não incluídas no OGE e 126,3 milhões na forma de empréstimos em 

condições favoráveis. Dos quatro pilares, será o do Capital Social o mais beneficiado. 

V. CONCLUSÕES E PARECER  
 

O presente documento produzido pela Comissão “C” tem por objetivo principal proceder à análise 

geral da Proposta de Lei de Orçamento Geral de Estado apresentada pelo Governo para o ano de 2016, 

que tem como ponto de partida o cumprimento do Plano Estratégico de Desenvolvimento do Governo.  

Na sequência da realização das audiências públicas aos membros de Governo e a responsáveis das 

diversas áreas da Administração Pública relevantes, bem como, a entidades nacionais e internacionais, 

e atenta aos Pareceres das restantes Comissões Especializadas, contributos escritos recebidos pela 

Comissão e análises e apreciações produzidas pelos serviços técnicos, foi realizada pela Comissão uma 

discussão global, de que resultou o presente Relatório e formulação do competente Parecer nos termos 

regimentais, que concluiu que deveriam ser consideradas, em sede de revisão da proposta apresentada 

pelo Governo, o que consta nas conclusões do presente Relatório e dos seus anexos. 

a) Mantêm-se as disposições relativas ao acompanhamento e fiscalização da execução 

orçamental da parte do Parlamento Nacional (artigo 7.º da proposta de diploma); 

b) Mantêm-se as mesmas normas relativamente aos limites de autorização para a realização de 

despesa pública através dos mecanismos excecionais de ajuste direto; 

c) A proposta de OGE de 2016 não faz referência aos níveis de cumprimento do Plano Estratégico 

de Desenvolvimento Nacional 2011-2030, não considerando que, no final deste ano, termina 

o primeiro dos três ciclos deste Plano Estratégico (2011-2015; 2015-2020; 2020-2030), nem 
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novos dispositivos que se dirijam à integração e articulação dos diversos sistemas de 

planeamento e ordenamento; 

d) Não está considerada na Proposta de OGE de 2016, à semelhança de anos anteriores, a 

chamada “dívida não financeira” (dívidas do Estado a fornecedores de bens e serviços), não 

existindo referências aos valores e montantes dessas obrigações, uma vez que não se inclui 

informação relativa a pagamentos a fornecedores e prestadores de bens e serviços ao Estado. 

e) Não estão previstas novas medidas para aumentar o controlo no registo das receitas em 

numerário, nem iniciativas para titular pagamentos de despesas, designadamente através do 

recurso à sua execução por via eletrónica e bancária- evitando assim a fraude, o mau uso dos 

dinheiros e permitindo maior controlo da execução orçamental. 

f) A proposta de OGE para 2016 prevê uma despesa global de 1.562,233 milhões de dólares, a 

ser financiada por receitas de igual montante. Estima um nível de despesas praticamente 

constante ao Orçamento vigente de 2015, com uma pequena redução de cerca de 8 milhões de 

dólares norte-americanos. Os valores totais da despesa mantêm-se assim na linha do OGE de 

2015, pelo que não se verifica a aproximação progressiva do nível de despesas do Orçamento 

Geral do Estado, às projeções iniciais avançadas nas Jornadas Orçamentais” do OGE de 2016, 

bem como no Relatório Conjunto do Ministério das Finanças e do Banco Mundial, sobre 

“Investimentos em Infraestruturas”, de Março de 2015; 

g) Embora as expetativas fossem de redução do próximo orçamento, o Governo mantém uma 

política de antecipação das despesas para atingir o objetivo de longo prazo, de se tornar um 

país de rendimentos médios-altos em 2030, e para isso anunciou que iria dar prioridade aos 

gastos em infraestruturas e sectores económicos chave, incluindo turismo, agricultura e 

petróleo, e promover investimentos nos setores sociais, da saúde e da educação. 

h) O novo Governo esforça-se por reduzir as despesas não essenciais e isso é visível nos “cortes” 

realizados nas “Viagens ao estrangeiro” e da categoria de Bens e Serviços (-8,8%) e Capital 

Menor (-46,5%), independentemente de a Comissão “C” adivinhar que os ministérios voltarão, 

como habitualmente, a desvirtuar os seus orçamentos e a ultrapassar os limites de dotação das 
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rubricas que se pretendem controlar, colocando em causa a execução de outras que foram 

programadas. 

i) Em geral os orçamentos dos ministérios setoriais foram reduzidos para aumentar o orçamento 

da ZEESM (+63%) que agora passa a representar 13% do OGE para 2016, em que a 

componente principal são as infraestruturas, e o investimento de infraestruturas inscrito no 

âmbito do FI (+18,7%). 

j) Os setores económico e social serão muito penalizados pelo próximo OGE, com “cortes” de 

26,3% e 15,2% respetivamente. 

k) As receitas que deverão financiar essa despesa são petrolíferas (82,2%) e não petrolíferas 

(17,8%), mas a atividade do Governo de Timor-Leste e a economia do país continuam a 

assentar excessivamente nas receitas petrolíferas, numa altura em que a produção de petróleo 

e gás aceleram o seu declínio. O esgotamento total da produção petrolífera está anunciado para 

2021. No final do 3º trimestre de 2015 o capital do Fundo Petrolífero foi menor do que no 

trimestre anterior. 

l) A proposta de OGE de 2016 inclui um pedido de autorização ao Parlamento para que se 

proceda a levantamentos de receitas do Fundo Petrolífero acima do Rendimento Sustentável, 

traduzido no artigo 4.º da proposta de diploma que aprova o OGE de 2016. O Rendimento 

Sustentável Estimado (RSE) calculado para 2016 é de 544,8 milhões de dólares norte-

americanos, mas ainda assim, o Governo pede ao Parlamento Nacional autorização para 

transferir do Fundo Petrolífero até final do próximo ano 1,284 mil milhões de dólares.   

m) A dívida pública deverá contribuir com 107 milhões de dólares americanos para o 

financiamento de despesas de capital de desenvolvimento, conforme acordado com 

financiadores internacionais para programas multilaterais inscritos no Fundo de 

Infraestruturas.  

n) O artigo 5.º da proposta de lei para o OGE 2016 estabelece novos limites para o endividamento, 

com a autorização de dívida pública concessional alterada para 850 milhões de dólares 

americanos no que respeita a encargos com concessões (PPP), com prazo até 40 anos. Este 
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valor de endividamento não prejudica nem colide com os empréstimos de 170 milhões de 

dólares assinalados no parágrafo anterior.  

o) Os montantes inscritos no OGE em anos anteriores tinham como limite 500 milhões de dólares, 

embora ainda não tivesse sido celebrado o primeiro contrato em regime de Parceria Público-

Privada (PPP), relacionado com a construção e gestão do Porto de Tibar. Uma vez que este 

encargo representará mais do dobro do estimado com encargos da PPP do Porto de Tibar, é 

expetável que o governo pretenda vir a assumir já no próximo ano novos compromissos com 

PPP e a proposta orçamental do Governo inscreve por isso, em “Dotações para todo o 

Governo”, uma provisão de 1,487 milhões de dólares para Parcerias Público-Privadas e 

Empréstimos. 

p) O Executivo não pretende fazer transportar para o próximo ano os saldos de caixa do Tesouro 

(FCTL) e dos Fundos Especiais (FI e FDCH) para financiar despesas do OGE, justificando 

que os mesmos não têm expressão. O baixo nível de execução orçamental de 2015 contraria 

contudo as afirmações do Governo. 

q) As despesas recorrentes deverão absorver 1,13 mil milhões de dólares americanos (72% do 

OGE) enquanto as despesas de capital absorverão 435,94 milhões (28% do OGE).  

r) A proposta de Orçamento Geral do Estado submetida pelo Governo ao Parlamento Nacional 

mantém a estrutura orçamental em vigor e organiza o Orçamento em função das alterações à 

estrutura orgânica do VI Governo, no seguimento do Orçamento Retificativo aprovado para o 

ano de 2015. Os serviços de apoio da Comissão identificaram desconformidades na designação 

de alguns serviços integrados nas linhas ministeriais em relação às respetivas leis orgânicas 

aprovadas pelo VI Governo Constitucional e as mesmas deverão ser uniformizadas pelo 

Parlamento Nacional na fase de apreciação na especialidade, em Plenário. 

s) O aumento do investimento na Região de Oe-cusse, através da transferência de verbas para a 

Região e ZEESM, totaliza um valor global de 217,9 milhões de dólares; 
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t) O aumento das dotações orçamentais para o FI, de 275,869 milhões de dólares (estimativa de 

execução do FI em 2015), para 376,709 milhões em 2016 (incluindo Empréstimos), o que 

representa um crescimento de 26,76%; 

u) A importância e os montantes envolvidos no Programa Tasi Mane sugerem a necessidade uma 

avaliação global e estratégica dos seus diversos projetos, sem a qual será difícil compreender 

a totalidade dos investimentos de infraestruturas associados, que também estão incluídos 

naquele Programa, sobretudo que permita um conhecimento efetivo dos principais projetos em 

que assenta o modelo do Programa (LNG Plant e Supply Base); 

v) A proposta de OGE de 2016 prevê um aumento significativo na alocação de recursos à 

RAEOA, prevendo uma dotação global de 217.938,9 milhões de dólares (compara com a verba 

de 133.429,8 milhões no OGE de 2015), o que corresponde a um aumento de 63,3% (do qual 

se devem retirar 23 milhões de dólares dos Fundos de Desenvolvimento e de Contingências). 

w) As receitas da RAEOA incluem os impostos sobre o rendimento (salários), levantando a 

questão de saber se já existe base legal para tal, tendo em conta que a cobrança e arrecadação 

de impostos cabe ao Governo da RDTL, recomendando-se um esclarecimento sobre esta 

situação.  

x) Atenta às conclusões da Nota Técnica n.º 27/2015/DIPLEN, a Comissão de Finanças Públicas 

considera que a Proposta de Lei n.º 33/III (4ª) que aprova o Orçamento Geral do Estado para 

2016, reúne as condições legais necessárias para subir a Plenário do Parlamento Nacional, para 

apreciação na generalidade.  

VI. RECOMENDAÇÕES  
 

Ao Governo: 

1. Não está considerada na Proposta de OGE/2016, à semelhança de anos anteriores, a chamada 

“dívida não financeira” (dívidas do Estado a fornecedores de bens e serviços), não existindo 

referências aos valores e montantes dessas obrigações, uma vez que não se inclui informação 



 
COMISSÃO DE FINANÇAS PÚBLICAS 

 

 

Página 47 de 74 
 

Relatório e Parecer sobre a Proposta de Lei n.º 33/III (4ª) – Orçamento Geral do Estado para 2016 

relativa a pagamentos a fornecedores e prestadores de bens e serviços ao Estado. Recomenda-

se que essa questão passe a ser considerada de futuro. 

2. A importância e os montantes envolvidos no Programa Tasi Mane leva a Comissão a 

recomentar ao Governo uma avaliação global e estratégica dos seus diversos projetos, sem a 

qual será difícil compreender a totalidade dos investimentos de infraestruturas associados, que 

também estão incluídos naquele Programa, sobretudo que permita um conhecimento efetivo 

dos principais projetos. 

3. As receitas da RAEOA incluem entre outros, os impostos sobre o rendimento, o que levanta a 

questão de saber se há base legal para tal, tendo em conta que a cobrança e arrecadação de 

impostos cabe ao Governo da RDTL. Para regularização da situação recomenta-se à 

Autoridade Regional que aprove urgentemente o seu regime tributário próprio, conforme 

previsto pela alínea b) do n.º 1 do artigo11º da Lei n.º 3/2014, de 18 de junho. 

4. O Executivo não pretende fazer transportar para o próximo ano os saldos de caixa do Tesouro 

(FCTL) e dos Fundos Especiais (FI e FDCH) para financiar despesas do OGE, justificando 

que os mesmos não têm expressão. O baixo nível de execução orçamental de 2015 contraria 

contudo as afirmações do Governo. Recomenda-se ao Governo que forneça ao PN informação 

atualizada sobre os mesmos na fase de debate na generalidade em Plenário da proposta 

orçamental. 

5. As designações de alguns ministérios e serviços surgem ainda no sistema Free Balance e no 

Portal da Transparência do Ministério das Finanças - em língua inglesa, criando dificuldades 

acrescidas de leitura aos deputados e à população em geral. Recomenda-se ao Ministério das 

Finanças que dê atenção à situação. 

6. Que em futuros processos de concurso internacionais, a CNA utilize critérios mais rigorosos 

de seleção de forma a evitar a repetição de situações como a que se passou recentemente com 

a contratação de uma empresa coreana para um projeto da Costa Sul e acolha as 

recomendações da Câmara de Contas do Tribunal de Recurso. 
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7. Que reveja processo de elaboração dos Orçamentos do Estado, de modo a que as dotações da 

despesa neles inscritos passem a estar mais de acordo com as reais capacidades de execução e 

passe a respeitar o envelope fiscal definido no mês de maio de cada ano nas “Jornadas 

Orçamentais” (Yellow Road), evitando-se o desperdício de recursos petrolíferos que são cada 

vez mais escassos. 

8. Que reveja a atual norma legal que permite a livre transferência de verbas entre rubricas de 

despesa da mesma categoria, como forma de evitar que o Orçamento do Estado aprovado pelo 

Parlamento Nacional seja depois desvirtuado. Esta recomendação tem sido sucessivamente 

tomada em consideração em anteriores relatórios e pareceres das Comissões “C” e “D”. 

9. O Governo tem vindo a apostar nos investimentos em vários sectores produtivos, 

nomeadamente o petroquímico, a agricultura e o turismo. A Comissão recomenda vivamente 

que o Governo que preste também às necessidade de apoios às micro e pequenas empresas. 

10. Que em futuras propostas orçamentais faça corresponder a afetação de recursos às prioridades 

enunciadas no seu Programa e que procure investir mais ativamente no capital humano, 

rebalanceando para isso o investimento em “pessoas” e em infraestruturas.  

11. Que aplique a abordagem de “Aproximação Integrada do Género” e introduza uma abordagem 

de programação orçamental que permita maior transparência no processo do orçamento e 

planeamento ao mais alto nível de planeamento e a coordenação do Governo para garantir que 

todos os ministérios e as instituições do Estado têm capacidade adequada em matéria de 

igualdade de género e que o Governo consegue acompanhar o seu compromisso para com a 

igualdade de género, com a maior eficiência possível. 

12. Ao Ministério da Educação que continue os esforços de consolidação do ensino em Tetum e 

Português em substituição de idiomas não oficiais no sistema de Educação em Timor-Leste, 

através da formação contínua e capacitação dos docentes do quadro de pessoal do Ensino 

Básico e Secundário.  

13. A Comissão verifica com preocupação uma redução de 22 % em 2016 no orçamento alocado 

à promoção Sócio-Económica da Mulher. Recomenda-se um esforço adicional no aumento da 
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taxa de sucesso e impacto global das actividades da SEAPSEM adoptando o reforço dos 

mecanismos de monitorização e acompanhamento dos projectos em curso, em vez da mera 

adjudicação de fundos e transferências. Os projectos não se podem resumir à distribuição de 

ajudas monetárias e ao empreendedorismo sem rigor que em muitos casos são abandonados 

pelas beneficiárias, por falta de acompanhamento da entidade promotora. 

14. O sistema geral de segurança social e pensões ainda não é uma realidade para o povo de Timor-

Leste; A Comissão recomenda a concretização e apresentação em 2016 do plano e proposta 

de lei de sistema de segurança social universal e contributivo que assegure a sustentabilidade 

económica das pensões para os idosos e outros grupos desfavorecidos para as próximas 

gerações. 

15. Reitera ao Ministério das Finanças que inscreva no FCTL em “Dotações para todo o Governo”, 

uma dotação no próximo ano, para fazer face aos custos de manutenção das infraestruturas já 

concluídas, em especial estradas, e que esta seja devidamente identificada em relação ao fim 

a que se destina.  

16. Que tome as necessárias diligências de forma a que seja publicado o Decreto-lei que regula o 

regime de Serviço Autónomo do SNI;     

17. Que acelere as diligências para aprovação do Estatuto da Carreira Diplomática e respetivo 

Estatuto Remuneratório. 

18. Que o Gabinete de Apoio à Atividade do Cônjuge do Presidente da República que passe a 

apresentar um relatório das atividades desenvolvidas e um relatório de execução orçamental. 

Esta Comissão gostaria de realçar o fato de que, nos termos da Lei Orgânica da Presidência da 

República, artigo 7.º- A, a dotação orçamental para este Gabinete é destinada apenas ao apoio 

de secretariado e representação protocolar, não podendo ser utilizado para outro fim. 

19. Que a Presidência da República cesse de realizar despesas orçamentais para financiamento de 

atividades no âmbito do combate à pobreza e de combate à fome e desnutrição, na medida em 

que são áreas de atuação reservadas ao Executivo. Neste sentido, o Tribunal de Recurso 
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decidiu no passado sobre a inconstitucionalidade do financiamento deste tipo de atividades 

quando realizadas pelo Presidente da República. 

20. O Governo deve determinar o fim a que se destina a subvenção atribuída à Igreja através do 

Gabinete de Apoio à Sociedade Civil integrado no Gabinete do Primeiro Ministro, vinculando 

a utilização desses recursos financeiros à ação social e educativa da Igreja.  

21. Em face do que parece ser uma prática que contraria o disposto na legislação e com potencial 

risco de criar disfuncionalidades orgânicas, deve ser clarificado, o mais rapidamente possível, 

em estrita observância da legislação aplicável, a subordinação hierárquica e funcional dos 

funcionários públicos e diretores dos diversos Ministérios e outras instituições públicas do 

Governo, em serviço da RAEOA. 

22. Que aprove a carreira e a tabela salarial dos trabalhadores da empresa Rádio e Televisão de 

Timor-Leste (RTTL, E.P.) nos termos do artigo 8.º do Estatuto da Rádio e Televisão de Timor-

Leste e que a empresa passe a produzir os planos plurianuais de atividade e financeiros, tal 

como previsto no artigo 22.º do Estatuto da RTTL, aprovado pelo Decreto-lei nº 42/2008, de 

26 de Novembro. Esse documento estratégico constitui a base para o planeamento do 

financiamento necessário ao desenvolvimento institucional da empresa. A existência deste 

plano, a ser elaborado nos termos impostos pelo Decreto-lei acima referido, deverá constituir 

pressuposto para o financiamento pelo OGE.  

23. Que o MPRM e o Instituto de Petróleo e Geologia tenham atenção à situação que se passou 

com os funcionários deste último do que foram recentemente dispensados sem justificação, e 

que criem mecanismos para evitar de futuro a fuga e o despedimento de funcionários 

qualificados cujos elevados custos de formação tenham sido suportados pelo Estado.  

24. Foram acreditadas algumas instituições de ensino superior em TL sem a devida qualidade de 

ensino. Por essa razão, os seus graduados apesar de credenciados não conseguem depois ser 

absorvidos pelo mercado de trabalho. Recomenda-se ao Ministério da Educação que reformule 

urgentemente o sistema de ensino, para que a formação de RH providenciada por essas 

instituições responda às necessidades de procura de pessoal do mercado de trabalho. 
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25. Apesar de gastos extensos na construção de Infra-Estruturas escolares nos últimos anos a 

Comissão verifica que continua a haver fraca qualidade de alguns projectos, muitas vezes 

executados de forma não integrada e que obrigam a segundas e terceiras intervenções 

posteriores para a construção de facilidades básicas e de acesso (Água, Electricidade, 

Vedações, Landscaping, Estradas de Acesso, etc) que não estavam previstas nos desenhos 

iniciais. Neste contexto recomenda-se ao Ministério da Educaçao uma maior preocupação com 

qualidade e rigor dos projectos novos e em curso, especialmente nos Desenhos e Cadernos de 

Encargos dos vários projectos de forma assegurando a inclusão de todas as facilidades 

essenciais ao funcionamento imediato das novas instalações escolares.  

26. Que cada ministério identifique a sua estratégia concreta e metas no seu plano de ação, para 

atingir os compromissos em matéria de igualdade de género e assegurar orçamento adequado 

à implementação de todos compromissos assumidos pelo Primeiro Ministro na Declaração de 

Maubisse no dia 15 de outubro do corrente ano. 

27. Que os investimentos programados para a Região Especial de Oe-cusse e Zona Especial de 

Economia Social de Mercado de Oe-cusse Ambeno e Ataúro, que constam de programa 

próprio, passem a estar incluídos no Programa do FI, ainda que constantes de um Subprograma 

próprio; 

28. As centrais elétricas do país vêm utilizando apenas gasóleo, em vez de substituírem esse 

combustível por óleo pesado ou gás para reduzir a fatura energética do país e dos 

consumidores. Existe um compromisso antigo do Governo de proceder a essa substituição e 

os geradores já estão inclusivamente adaptados para essa solução. Recomenda-se assim que o 

Governo passe implementar esta solução mais económica, se for comprovadamente segura 

para a saúde da população.  

29. O Governo adquiriu em 2015, 5.000 contadores pré-pagos de eletricidade que já foram 

instalados. Contudo as receitas provenientes da venda de eletricidade continuam a ser 

muitíssimo inferiores aos custos da sua produção. É importante que o Governo aumente a 

fiscalização sobre os consumidores ilegais e adquira e instale mais contadores pré-pagos para 

aumentar as receitas domésticas não petrolíferas. 
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30. As viaturas provenientes de Timor-Leste que atravessam a fronteira terrestre para entrarem na 

Indonésia têm que pagar visto mas o mesmo não se passa em relação a viaturas provenientes 

da Indonésia que entram no território nacional. Recomenda-se por isso ao Governo que 

regulamente com urgência essa situação. 

31. Sendo a diversificação económica considerada estratégica pelo Governo, é importante que se 

equacione por exemplo a diversificação do investimento petrolífero, recorrendo a outros 

instrumentos financeiros, tais como a capitalização de empresas participadas pelo Estado, 

como é o exemplo a Timor Telecom, para aumentar a sua rentabilidade e assegurar retornos 

para o Estado.  

32. Atendendo a que persiste um manifesto défice de recursos humanos qualificados no país e que 

o Governo apenas alocará 2% do OGE no próximo ano para o FDCH (34 milhões de dólares), 

recomenda-se que o Governo equacione reforçar este Fundo Especial pelo menos para o ano 

fiscal de 2017, atendendo a que a qualificação de recursos humanos é ainda um grande desafio 

para o país, apesar de ser uma das prioridades do VI Governo Constitucional.  

33. A grande maioria das empresas públicas, tais como a TIMOR GAP a EDTL ou a RTTL, que 

recebem anualmente no OGE a quase totalidade do seu orçamento, continuam ao fim de vários 

anos sem aumentar a sua criatividade para passarem a produzir serviços e serem rentáveis para 

gradualmente passarem a assegurar totalmente o seu autofinanciamento, no médio prazo. O 

problema pode estar relacionado com a falta de capacitação dos seus colaboradores, mas o 

Governo tem que dar atenção para esta situação com urgência e impor limitações ao 

financiamento a “fundo perdido” do OGE. 

34. A execução orçamental dos Fundos Especiais beneficia de alguma flexibilidade em termos de 

gestão. No entanto essa ampla flexibilidade pode colocar em causa a implementação de 

projetos que estavam inscritos e cuja dotação tinha sido aprovada pelo PN. É necessário que 

os respetivos Conselho de Administração salvaguardem a flexibilidade dos FI e FDCH, mas 

com a devida prudência. 

35. As mudanças climáticas severas a nível global, também têm afetado as produções agrícolas de 

Timor-Leste e a seca continuada é prova disso mesmo. Sendo o desenvolvimento do setor 

agrícola uma prioridade para o VI Governo, recomenda-se que o Governo legisle com urgência 
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sobre a gestão das águas, tal como o Brasil e outros que sofrem com problemas idênticos, já o 

fizeram. 

36. Os valores totais da despesa mantêm-se na linha do OGE de 2015, pelo que não se verifica a 

aproximação progressiva do nível de despesas do Orçamento Geral do Estado, do envelope 

fiscal, apontado pelo Governo nas “Jornadas Orçamentais 2016” (de 1,3 mil milhões de 

dólares), bem como, no Relatório Conjunto do Ministério das Finanças e do Banco Mundial, 

sobre “Investimentos em Infraestruturas” de Março de 2015, superando essa anterior projeção 

de envelope fiscal, em 262 milhões de dólares. Recomenda-se ao Governo que de futuro seja 

mais consistente nas suas decisões. 

37. Que assegure um reforço forte dos recursos alocados ao Departamento de Aprovisionamento 

Descentralizado do Ministério da Saúde, de forma a assegurar a realização e adequação dos 

procedimentos de aquisição de materiais e serviços essenciais ao Sistema Nacional de Saúde 

de forma atempada durante os ciclos de execução orçamental. A Comissão verifica com 

preocupação a redução substancial do orçamento para a Saúde (- 24,9%). Parte das reduções 

estão relacionadas com uma execução deficiente do orçamento em 2015, justificada por 

dificuldades no aprovisionamento de bens e equipamentos de complexidade técnica que 

carecem de Concurso Internacional. 

Ao Parlamento Nacional 

38. O Governo não forneceu ao Parlamento Nacional dados sobre os benefícios sociais e 

económicos que reverteram para a população de Timor-Leste e especialmente para as 

Instituições do Estado, do investimento feito em Recursos Humanos desde a criação deste 

fundo especial, as taxas de sucesso, os pontos fracos e os desafios da respetiva gestão e ainda 

quais as recomendações para o futuro. Estas questões deveriam ser tomadas em consideração 

pelo Parlamento Nacional no momento de aprovar a proposta de dotação orçamental para o 

FDCH. 

39. Os serviços de apoio da Comissão identificaram desconformidades na designação de alguns 

serviços integrados nas linhas ministeriais, em relação às respetivas leis orgânicas aprovadas 
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pelo VI Governo Constitucional pelo que as mesmas deverão ser uniformizadas pelo 

Parlamento Nacional na fase de apreciação na especialidade, em Plenário. 

40. O BCTL está numa fase de capitalização que vai levar o seu capital social dos atuais 50 

milhões de dólares aos 100 milhões, previsivelmente em 2017. Reconhecendo como válidas 

as razões invocadas pelo Banco Central de Timor-Leste para o aumento do seu capital, a 

Comissão subscreve as preocupações da Comissão “D” e sugere fortemente que se reforce o 

capital do seu Banco Central, não nos cinco milhões inscritos no OGE de 2016, mas sim nos 

10 milhões com que se comprometera anteriormente. 

41. Que proceda com urgência ao reforço da moldura legislativa e da lei das terras que ainda 

necessitam de ser completadas e que são essenciais ao desenvolvimento económico do país. 

42. A Comissão reitera a recomendação ao Parlamento Nacional de que reveja no articulado da 

lei do OGE de 2016 o limite de 10% de “ajustes diretos” para que este se reporte 

exclusivamente à dotação orçamental que cada ministério dispõe na categoria de “bens e 

serviços” do FCTL e que elimine da proposta de lei a possibilidade ilimitada de uso de ajustes 

diretos através da linha ministerial “Dotações para todo o Governo”.  
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VII. PUBLICITAÇÃO DO RELATÓRIO DA COMISSÃO “C”  
 

O Orçamento Geral do Estado enquanto instrumento de gestão macroeconómica é do interesse de 

todos, enquanto tributários da ação governativa. É assim do interesse dos nossos concidadãos, 

enquanto destinatários da ação do governo, tomar conhecimento dessas escolhas e do impacto que as 

mesmas poderão ter nas suas vidas. Neste sentido, entende a Comissão que o presente relatório e 

parecer sobre o Orçamento Geral do Estado para 2016 deverá ser amplamente divulgado e, com esse 

objetivo providenciará pela sua tradução para Tétum após a respetiva aprovação.   

VIII. PARECER DA COMISSÃO “C”  
 

 Os Deputados da Comissão “C” são de Parecer que a PPL n.º 33/III (4ª) – Orçamento Geral do Estado 

para 2016, cumpre os requisitos formais constitucionais, legais e regimentais e que por isso se encontra 

em condições de ser apreciada em Plenário. 

IX. APROVAÇÃO DO RELATÓRIO PARECER   
 

 O Relatório e parecer da Comissão de Finanças Públicas foi discutido e aprovado no dia 26 de 

novembro de 2015 com 11 votos a favor, 0 contra e 0 abstenções.   

Díli, Parlamento Nacional, em 26 de novembro de 2015  

 

As Deputadas Relatoras, 

 

Izilda Manuela da Luz Pereira Soares 

 

Maria Angélica Rangel da C. dos Reis 

 

O Presidente da Comissão, 

 

 (Virgílio Maria Dias Marçal)  
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ANEXO - Recomendações das restantes Comissões Especializadas Permanentes  

COMISSÃO “A” 

1. Presidência da República 

a) O Gabinete de Apoio à Atividade do Cônjuge do PR deve apresentar um relatório das atividades 

desenvolvidas e um relatório de execução orçamental. Esta Comissão gostaria de reiterar o fato de 

que, nos termos da Lei Orgânica da Presidência da República, artigo 7.º- A, a dotação orçamental 

para este Gabinete é destinada apenas ao apoio de secretariado, representação protocolo, não 

podendo ser utilizado para outro fim. 

b) A Presidência da República cesse de realizar despesas orçamentais para financiamento de 

atividades no âmbito do combate à pobreza e de combate à fome e desnutrição, na medida em que 

são áreas de atuação reservadas ao Executivo. Neste sentido, o Tribunal de Recurso decidiu no 

passado sobre a inconstitucionalidade do financiamento deste tipo de atividades se realizadas pelo 

Presidente da República. 

2. Secretariado Pós-CAVR 

Ao Governo, que inicie diligências para a elaboração e apresentação ao PN de legislação visando a 

implementação de recomendações da CAVR, principalmente da parte relacionada com a Memória e a 

Reparação das Vítimas. 

3. Gabinete do Primeiro-Ministro 

Gabinete de Apoio à Sociedade Civil 

Governo deve determinar o fim a que se destina a subvenção atribuída à Igreja, vinculando a 

utilização desses recursos financeiros à ação social e educativa da Igreja. Não deve deixar a sua 

utilização ao livre critério do recipiente. 

4. Comissão da Função Pública 

Colocar ênfase na avaliação de desempenho dos funcionários, como meio de contribuir para a levação 

dos níveis de profissionalismo e atingir melhores resultados, nomeadamente no que respeita à 

qualidade dos serviços prestados. 

5. Ministro de Estado e da Presidência do Conselho dos Ministros e Secretaria de Estado do Conselho de 

Ministros 

6. Imprimir maior celeridade ao programa de Governo Eletrónico. Deve dar-se prioridade á conceção, 

políticas e objetivos do Governo Eletrónico. Só depois de aprovados as políticas, objetivos e estratégias 

do programa é que se deveria avançar para as aquisições e contratações de pessoal e serviços.  
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7. Acelerar o programa de Reforma da Justiça, nos termos propostos pelas Resoluções do PN e do Governo 

de 2014 referentes à necessidade de uma avaliação ao setor da Justiça. 

8. Iniciar a publicação de coletâneas bilingues (Tétum e Português) da legislação nacional, cujo 

lançamento estava previsto para 2015. 

9. Em face do que parece ser uma prática que contraria o disposto na legislação e com potencial risco de 

criar disfuncionalidades orgânicas, deve ser clarificado, o mais rapidamente possível, em estrita 

observância da legislação aplicável, a subordinação hierárquica e funcional dos funcionários públicos e 

diretores dos diversos Ministérios e outras instituições públicas do Governo, em serviço da RAEOA. 

10. É impreterível a participação da RAEOA nas audiências públicas do OGE, para prestar os necessários 

esclarecimentos, que não se consegue com a simples remessa de relatórios escritos. À semelhança de 

todos os demais órgãos e instituições do Estado, a presença da RAEOA é indispensável. 

11. Secretaria de Estado da Comunicação Social 

No seu esforço de contribuir para a elevação da capacidade técnica dos jornalistas, a SECOMS deve 

apostar em ações de formação com níveis de qualificação e rigor mais elevados e de maior duração. 

12. Rádio e Televisão de Timor-Leste (RTTL, E.P.) 

13. Tal como recomendado no ano passado, a RTTL deve produzir os planos plurianuais de atividade e 

financeiro, tal como previsto no artigo 22.º do Estatuto da RTTL, aprovado pelo Decreto-lei nº 42/2008, 

de 26 de Novembro. Este documento estratégico constitui a base para o planeamento do financiamento 

necessário ao desenvolvimento institucional da empresa. A existência deste plano, a ser elaborado nos 

termos impostos pelo Decreto-lei acima referido, deveria constituir pressuposto par o financiamento 

pelo OGE. 

14. Reitera a recomendação do ano passado, no sentido de ser aprovado a carreira e tabela salarial dos 

trabalhadores da empresa nos termos do artigo 8.º do Estatuto da RTTL. 

15. A RTTL deve melhor o seu desempenho em matéria de receitas, as quais não tem tido aumentos 

consideráveis nos últimos três anos. O aumento das receitas próprias contribuirá para a redução da 

dependência do OGE. 

16. Secretaria de Estado do Fortalecimento Institucional 

a) Acelerar o programa de diagnóstico dos ministérios. Melhorar a qualidade dos relatórios de 

diagnósticos, que têm sido muito superficiais e pouco esclarecedores das causas subjacentes aos 

obstáculos e constrangimentos que as nossas instituições enfrentam. 

17. Inspeção-Geral do Estado 
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Tomar medidas para melhorar a seleção de candidatos a cursos de formação, de modo a que os 

participantes dos cursos sejam aqueles dotados de níveis de conhecimento que lhes permitam tirara 

proveito das ações de formação de que participam. 

18. Ministério Justiça 

Acelerar a preparação e a aprovação pelo Conselho de Ministros do pacote de leis sobre as terras, de 

modo a viabilizar a sua adoção ainda no decurso da corrente legislatura. 

a) Retomar, o mais rapidamente possível, a cooperação judiciária com Portugal e Cabo Verde, de 

modo a viabilizar a contratação de assistência técnica, em diversas áreas, cujo financiamento já 

figura na proposta do OGE de 2016. 

b) Aprovar, na especialidade, um aumento da dotação para “Capital Menor” da Polícia Científica de 

Investigação Criminal (PCIC) 

c) Aprovar, na especialidade, um adicional de US $110.000,00, na categoria de despesas “Capital 

Desenvolvimento” para pagamento de consultor que efetua a supervisão das obras do Prisão de 

Suai. 

d) Aprovar, na especialidade, uma transferência de US $107.100,00 da categoria “Bens e Serviços” 

para a categoria “Salários e Vencimentos”, da Defensoria Pública, para pagamento de salários dos 

novos Defensores Públicos. 

e) Aprovar, na especialidade, um aumento da dotação para “Capital Menor” em US $63.000,00, para 

aquisição de mobiliário, equipamento de informática e meios de transportes para dez (10) novos 

Defensores Públicos e dezasseis (16) novos Oficiais de Justiça da Defensoria Pública. 

19. Tribunais 

Aprovar, na especialidade, os aumentos de verbas, em diversas categorias e rubricas de despesa, 

conforme consta da Tabela das Verbas Adicionais deste Relatório, à págs. 53 e seguintes, e que 

totalizam US $4.697.414,00. 

20. Ministério Público 

Aprovar, na especialidade, os aumentos de verbas nas categorias de “Capital Menor” (US $65.000,00) 

e “Capital de Desenvolvimento” (94.000,00), conforme justificação constante a Tabela das Verbas 

Adicionais deste Relatório, à págs. 53 e seguintes. 

21. Comissão Anti Corrupção 

Aprovar, na especialidade, um aumento de US $128.480,00 na categoria de despesa “Capital de 

Desenvolvimento” para completar o pagamento do desenho do projeto do novo edifício da CAC, 

conforme justificação que consta da Tabela das Verbas Adicionais deste Relatório, à págs. 53 e 

seguintes. 
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22. Provedoria de Direitos Humanos e Justiça 

Aprovar, na especialidade, um aumento de US $157.000,00, sendo US $120.000,00 na categoria de 

despesa “Bens e Serviços” e US $37.000,00 na categoria “Capital Menor”, conforme justificação que 

consta da Tabela das Verbas Adicionais deste Relatório, à págs. 53 e seguintes. 

COMISSÃO “B” 

1. Face à proposta de alocação de uma verba para reforçar a alimentação dos agentes do contingente geral, 

por via do aumento da rubrica de outros serviços diversos, recomenda-se à PNTL a elaboração de uma 

proposta de alteração ao montante mensal previsto no Decreto-lei nº 6/2012, de 16 de Maio através do 

Ministério da tutela.  

2. O processo concursal do fardamento deverá ser revisto tendo em consideração a continuação 

de queixas por todo o território. Recomenda-se que a PNTL efectue uma auditoria a este 

processo de forma a esclarecer todas as dúvidas sobre a sua qualidade.  

3. Ponderar o aumento do pessoal do Ministério, ainda que contratados, por constituir um 

encargo fixo e de penoso retrocesso. Atender também ao facto de não se registar aumento da 

dimensão da instituição militar F-FDTL; 

4. A Comissão recomenda a prioridade do ensino do português na instituição militar, enquanto 

língua oficial; 

5. A Comissão recomenda as necessárias diligências de forma a que seja publicado o Decreto-lei que 

regula o regime de Serviço Autónomo do SNI;     

6. A elaboração do Plano de Ação Anual não deve descriminar informação que revele as intenções do 

Serviço, designadamente o tipo de formação dos funcionários, os cursos efetuados, as agências de 

informações com as quais coopera e as preocupações em termos de outras necessidades, Publicar este 

tipo de informação poderá colocar em causa o relacionamento com os diferentes serviços de outros 

países. 

7. A Comissão volta a recomendar que seja regulamentado o regime de despesas classificadas e de 

autonomia administrativa e financeira do SNI, de forma a separar as despesas afetas à atividade 

operacional da atividade logística e administrativa em geral; 

8. Avançar com a abertura de Embaixada em Bissau, enquanto país da CPLP e missão de apoio 

e acompanhamento do desenvolvimento do país;  
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9. Acelerar as diligências para aprovação do Estatuto da Carreira Diplomática e repectivo 

Estatuto Remuneratório. 

10. Face ao elevado incremento de obras de infraestruturas no território e ao Acordo de isenção de vistos 

de entrada para os cidadãos da União Europeia, incrementar o controlo de entrada e de permanência 

de estrangeiros; 

11. Melhorar a capacidade de resposta dos Serviços de Imigração aos pedidos de Vistos de Trabalho e 

Residência em Timor-Leste; 

12. Face às necessidades prioritárias das F-FDTL em termos de formação, armamento e 

capaciadade e considerando o baixo grau de ameaça sobre Timor-Leste e à natureza da missão 

militar, a Comissão recomenda uma avaliação criteriosa à luz dos factores referidos, na 

aquisição de equipamento não directamente relacionado com operações militares. 

13. A Comissão recomenda a rápida solução do Quadro de Pessoal do IDN; 

14. Apela à dinamização da capacidade do IDN e dos seus meios para formar, divulgar, investigar 

e promover os conhecimentos na área da defesa e segurança em Timor-Leste. 

COMISSÃO “D” 

 

REDOMENDAÇÕES DA COMISSÃO “D” 

1. “Tem sido objeto de muitas críticas o facto de normalmente a taxa de execução dos OGE ficar muito abaixo 

dos 100% […]. A repetição deste facto ao longo dos anos remete o principal problema mais para o 

PROCESSO DE ELABORAÇÃO dos OGEs --- que faz com que eles sejam sistematicamente 

sobredimensionados [orçamentos bo’ot] relativamente à capacidade da sua execução --- do que para o 

PROCESSO DE EXECUÇÃO em si mesmo [execução ki’ik]. Recomenda-se, por isso, que seja revisto 

o processo de elaboração dos Orçamentos de Estado de modo a que os valores neles inscritos estejam 

mais de acordo com as reais capacidades da sua implementação. Há, por exemplo, muitos casos em que 

os organismos do Estado, apesar de terem uma taxa de execução baixa, continuam a orçamentar valores 

elevados relativamente à execução orçamental passada.” 

2. O Governo, aquando da definição do envelope financeiro para este ano na chamada “yellow road” de 2015, 

apontou para um gasto em 2016 de 1.300 milhões de USD e em 2017 de cerca de 1.200 milhões. A Comissão 

“D”, considerando o panorama de recursos disponíveis atualmente e no futuro próximo devido à evolução 



 
COMISSÃO DE FINANÇAS PÚBLICAS 

 

 

Página 61 de 74 
 

Relatório e Parecer sobre a Proposta de Lei n.º 33/III (4ª) – Orçamento Geral do Estado para 2016 

prevista das receitas petrolíferas do país e do Fundo Petrolífero, lamenta que aquela verba indicada para 

2016 tenha sido ultrapassada e reitera a sua sugestão ao Governo (e ao Plenário do Parlamento Nacional) 

para tentar reorganizar o Orçamento Geral do Estado para um valor máximo de cerca de 1200-1300 milhões 

de USD, senão no OGE16 pelo menos no de OGE17. Este valor deve ser visto no quadro de uma estratégia 

de médio prazo de transição para um período em que as despesas públicas se devem reduzir ainda mais para 

estarem de acordo com os recursos financeiros de que o país irá dispor nos próximos anos até que comecem 

a entrar no Fundo Petrolífero receitas provenientes do Greater Sunrise --- o que é uma data incerta neste 

momento, podendo ocorrer apenas num horizonte temporal alargado. 

3. Fazendo parte integrante de uma estratégia de progressiva correção do montante do OGE acreditamos --- e 

incentivamos o Governo a faze-lo com a urgência necessária --- que um passo essencial é o de rever o 

processo de elaboração do Orçamento já que ele evitará, estamos certos, muitos desperdícios de recursos 

que se verificam atualmente. Uma componente da revisão do processo de elaboração do Orçamento e da sua 

execução deverá ser, cremos a revisão da actual norma que permite uma transferência livre de verbas entre 

rubricas da mesma categoria e mesmo, ainda que com restrições, de uma categoria de despesa para outra. 

Aquilo que consideramos ser a “excessiva” liberdade de transferência de verbas desincentiva o rigor da 

elaboração do orçamento que se repercute, depois, na sua execução. Note-se que esta “liberdade” de 

transferência de recursos acaba por, muitas vezes, desvirtuar o OGE tal como aprovado pelo Parlamento 

Nacional, fazendo com que os senhores deputados aprovem um Orçamento e o Governo depois execute 

“outro”, o que não nos parece a melhor solução na relação entre órgãos de soberania que respeitam as suas 

competências específicas. 

4. Não pondo em causa a necessidade de corrigir o quase abandono a que historicamente foi votado o 

desenvolvimento e os habitantes de Oe-cusse bem como o esforço de desenvolvimento do Tasi Mane e da 

região da capital do país, a Comissão recomenda ao Governo e ao próprio Plenário do Parlamento Nacional 

que na afetação de recursos no OGE16 e nos Orçamentos futuros tenham em conta a necessidade de 

assegurar um maior equilíbrio no desenvolvimento regional do nosso país, não “deixando para trás” 

áreas como, por exemplo, os municípios de Manatuto até ao Jaco mas também Aileu, Ermera, Ainaro e 

Bobonaro. A recuperação do eventual atraso que se venha a verificar no desenvolvimento destas vastas áreas 

será sempre mais difícil do que um processo de desenvolvimento mais harmonioso desde o início do 

processo de desenvolvimento do país. 

5. Permita-se-nos que terminemos com dois comentários interrelacionados referentes especificamente ao 

OGE16. O primeiro para salientar que a real afetação de recursos não corresponde, verdadeiramente, 

às prioridades enunciadas como sendo política do Governo. De facto e contrariamente ao afirmado no 
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texto do Orçamento em que se referem como prioritários não só as infraestruturas físicas como também 

sectores como a educação, a saúde, o turismo e a agricultura, os Ministérios respetivos e as dotações para 

esses sectores nas despesas correntes e no Fundo de Infraestruturas baixam, nalguns casos muito 

significativamente, do OGE15 para o OGE16. A Comissão de Economia e Desenvolvimento do Parlamento 

Nacional e, com ela, a Comissão C sugerem fortemente ao Governo que introduza na proposta de Orçamento 

em análise alterações que façam corresponder as opções proclamadas com a afetação de recursos no OGE; 

6. O segundo ponto e que remete para uma visão mais ampla do ponto anterior é o de que o Governo procure 

investir mais nas “pessoas”, no capital humano de Timor Leste --- i.e., nos timorenses ---, e um pouco 

menos nas “coisas”, procurando um rebalanceamento entre o investimento nuns e noutros que permita 

melhorar o desenvolvimento humano do nosso país e reduzir o diferencial que existe entre ele e os países 

vizinhos da ASEAN a que desejamos pertencer de pleno direito.   

COMISSÃO “E”  

Aspetos Principais de orientação futura: Em face das dinâmicas da evolução das receitas e despesas, nos 

próximos anos, deverá ser necessário analisar as condições para: 

I. Melhorar os mecanismos de planeamento e implementar sistemas de avaliação das políticas públicas, 

incluindo os programas de investimento público; 

II. Promover condições para diversificar e aumentar as receitas internas (não-petrolíferas), em especial as 

originadas pelos sectores produtivos de economia privada; 

III. Rever os programas de investimento público de natureza plurianual, sobretudo relativos a projetos e 

obras de maior dimensão, ao nível das suas dimensões, características, objetivos e financiamento; 

IV. Equacionar as condições de financiamento do OGE, com a diversificação dos mecanismos de crédito e 

o bom aproveitamento dos programas multilaterais e de parcerias com as agências e organismos 

internacionais; 

V. Rever as questões relativas à eficiência e economia da realização da despesa pública, designadamente 

com a atualização e revisão da legislação relativa ao aprovisionamento e contratação pública; 

VI. Avaliar as condições de exploração do património do Estado (que não necessite de ter estatuto dominial 

público); 

VII. Efetivar os mecanismos de inspeção e auditoria junto dos serviços da Administração Pública; 

VIII. Direcionar progressivamente o investimento público para intervenções com impacto na economia, na 

melhoria da eficiência pública e privada e no reforço da iniciativa e do investimento privados; 
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IX. Rever as despesas plurianuais, no que respeita à sua maior flexibilidade, na medida possível, em cada 

um dos tipos de despesa, recorrentes ou de capital, por forma a otimizar os recursos existentes e dilatar 

os períodos para o seu pagamento; 

X. Orientar os Orçamentos para a Operação e Manutenção (O&M) de infraestruturas, equipamentos e 

serviços públicos, que devem ser proporcionalmente aumentados em relação aos orçamentos para a 

construção; 

XI. Incluir, nos planos de investimentos das infraestruturas e grandes equipamentos, a avaliação dos custos 

de operação e manutenção a médio e longo prazo; 

XII. Rever o quadro regulatório de enquadramento dos Fundos e Serviços Autónomos e do Setor Empresarial 

do Estado, por forma a definir modelos de organização e gestão, que permitam a melhoria dos seus 

níveis de gestão, a clarificação das suas atribuições e competências, a definição de níveis de 

responsabilidade e a transparência nas suas estruturas de custos e proveitos; 

XIII. Desenvolver Centros de Competências, que permitam assegurar as funções principais de planeamento, 

estudos e análises, para preparação e revisão dos estudos de viabilidade, de procura e oferta, de tráfego, 

ambientais e de exploração, bem como a revisão dos Projetos de Engenharia e documentos de concurso, 

incluindo minutas de contratos; 

XIV. Desenvolver um processo de pré-qualificação de estudos e projetos-base (“Banco de Projetos”), a partir 

dos quais se decidam quais os projetos de detalhe e obras a fazer no futuro; 

XV. Promover a elaboração de Manuais do MOPTC sobre os Ciclos de Vida nas diferentes Fases (Estudos, 

Projetos, Construção, Fiscalização, Operação e Manutenção); 

XVI. Devem ainda referir-se a circunstância de continuar a não ser elaborado nem divulgado, o relatório anual 

sobre aprovisionamento, previsto no regime dos contratos públicos (cfr., Decreto-Lei n.º11/2005), que 

divulgue informação sobre a economia, eficiência e eficácia da contratação pública; 

XVII. A situação dominial em Timor-Leste, na ausência de legislação dos solos, terras e propriedades, não 

permite aumentar a capacidade de exploração do território, dinamizar mercados imobiliários, sendo 

necessário, através de nova legislação de solos e terras, potenciar as capacidades de rendimento das 

terras, para desenvolver a propriedade privada e tornar transacionáveis parte dos terrenos e imóveis 

ociosos, o que constitui uma situação prejudicial para os privados, mas também para a própria 

exploração pelo Estado do enorme potencial do seu sector imobiliário, no que respeita às possibilidades 
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de alienação e oneração, com a diversificação e aumento das receitas do Estado, através do sector do 

património imobiliário; 

XVIII. A regularização dominial e da propriedade devem ser encaradas como prioridade legal, porque 

permitirão a constituição, transmissão e oneração de direitos, com vista à constituição e prestação de 

garantias, que permitam assegurar contrapartidas para financiamentos e concessão de crédito bancário 

às empresas e aos investidores privados; 

II. Clarificar as atribuições e competências entre o Estado e a Administração Central, por um lado, a 

RAEOA e ZEESM, por outro lado, no que se relaciona com as capacidades para cobrar e arrecadar 

receitas de impostos e a gestão da conta de exploração de serviços públicos, como no caso da 

eletricidade; 

III. A situação da EDTL, atualmente um órgão de estatuto indeterminado, integrado na estrutura da 

Administração Pública central (direta e indireta), mantém-se indefinida. Será de considerar a 

clarificação desta situação e, caso venha a ser escolhida uma via que passe pela empresarialização da 

EDTL, com personalidade jurídica própria, será importante equacionar a contratualização das relações 

entre o Estado e a EDTL; 

A. Sobre a Proposta de Lei N.º33/33/III (4.ª) - ORÇAMENTO GERAL DO ESTADO PARA 2016de 

OGE/2016. 

1. Assegurar a resolução completa dos encargos, riscos e contingências do Estado com trabalhos e obras, 

com o designado “Programa de Emergências de Junho-2013”, para o qual de prevê a dotação global de 

$11Milhões USD, tendo em conta a necessidade do Governo proceder à identificação completa de todos 

os projetos e obras, ao levantamento de todos os trabalhos, a sua avaliação e quantificação rigorosa, por 

forma a garantir que todas as obras vão ser pagas, mas apenas na justa medida dos trabalhos 

efetivamente realizados; 

2. A necessidade do reforço dos mecanismos de supervisão da parte do Parlamento Nacional, que deverá 

acompanhar, de forma mais próxima, o desenvolvimento e execução do FI (incluir na disposição 

normativa do artigo 7.º da Proposta de Lei que aprovará o OGE/2016), através de: 

(i) Elaboração e entrega pelo CAFI, de Relatórios Trimestrais de execução do FI, sobre cada um dos 22 

Subprogramas, com informação atualizada sobre os projetos e obras em fase de planeamento, 

contratação e execução; 

(ii) Reunião Semestral com o CAFI, para avaliar a execução do FI e Subprogramas; 
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(iii) Elaboração de Relatório Anual especial, relativo aos processos de Aprovisionamento e Contratação 

Pública no âmbito do FI; 

(iv) Realização de um Seminário Anual para Avaliação do Desenvolvimento do FI, relativo ao seu 

planeamento e programação, execução e realização e avaliação dos seus resultados. 

3. O Anexo 2 (Livro 6), relativo ao Fundo de Infraestruturas, deve ser completado com a indicação 

expressa dos Estudos e Projetos, em preparação ou elaboração, a integrar nos Subprogramas do FI, 

designadamente promovidos pelo MOPTC; 

4. O Anexo 3 (Livro 6), relativo à “Lista de Estradas Urbanas a reabilitar e a Construir, Fase II- Código 

Orçamental 8090267”, tem carácter histórico, pois parece referir-se a atividades todas concluídas em 

2014, sem qualquer previsão para os exercícios de 2015 e anos seguintes, pelo que não se compreende 

a sua inclusão na proposta de OGE/2016; 

5. O Anexo 4 (Livro 6) inclui 3 Listas dos Projetos relativos à expansão das linhas da rede elétrica, com a 

previsão de novos investimentos no montante de $8,764,719MUSD, em Projetos de Baixa e Média 

tensão, relativos a 93 atividades (Lista A), bem como um investimento de $9.163.015MUSD, em 

Projetos similares – Lista B, não sendo compreensível a razão da existência de duas Listas separadas, 

tendo em conta as semelhanças entre os projetos e atividades nelas incluídas, pelo que se poderia reunir 

em uma única lista; 

6. Esclarecer a situação relativa à atividade “Reabilitação das Pistas- Construção do Aeroporto de Díli” 

(cód.809), que tem prevista uma verba de apenas $200milUSD no Subprograma de Aeroportos, do 

OGE/2016, quando se encontra com uma dotação prevista de $10MUSD, no Programa de Empréstimos- 

o que leva a supor que esta última não venha a ter execução em 2016; 

7. Os investimentos programados para a Região Especial de Oe-cusse e Zona Especial de Economia Social 

de Mercado de Oe-cusse Ambeno e Ataúro, constam de programa próprio, mas devem estar incluídos 

no Programa do FI, ainda que constantes de um Subprograma próprio; 

8. Considerando que na PPL de OGE/2016, as regras de execução orçamental não sofrem alterações 

relevantes, incluindo o artigo 7.º, em que se propõe manter a previsão do anterior n.º2 do artigo 8.º, 

segundo a qual, “(…) a fiscalização da execução parlamentar pelo parlamento Nacional incide 

particularmente sobre todas as despesas recorrentes”, propõe-se a sua clarificação, uma vez que tal 

disposição –porque não parece pretender uma diminuição efetiva dos poderes de fiscalização do 

Parlamento-, acentua uma orientação da fiscalização do Parlamento Nacional para as despesas 

recorrentes (salários e vencimentos, bens e serviços e transferências), em detrimento das despesas de 
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capital (capital menor e capital de desenvolvimento), pelo que propõe que a PPL de OGE/2016 

esclareça tal situação, ou não distinguindo a natureza da despesa, ou pela necessidade de assegurar 

expressamente a fiscalização sobre as despesas de capital –sobretudo, de capital de desenvolvimento. 

9. Mantém-se o limite de 10% para poderem ser autorizadas despesas com o recurso ao procedimento por 

ajuste direto, sendo que não se conhecem nem estão previstos mecanismos de reporte desses contratos, 

ao longo do período da sua execução, pelo que se recomenda a introdução de previsão normativa que 

assegure ao Parlamento Nacional poder ter conhecimento efetivo, através de relatórios periódicos 

durante o período de execução orçamental, sobre o recurso autorizado a tais contratos. 

COMISSÃO “F” 

Ao Ministério da Saúde (MS) 

23. A Comissão verifica com preocupação uma redução substancial do Orçamento (24,9%) para 

a Saúde, parte das reduções estão relacionadas com uma execução deficiente do orçamento em 

2015 justificada por dificuldades no aprovisionamento de bens e equipamentos de 

complexidade técnica que carecem de Concurso Internacional. A Comissão recomenda ao 

MS um reforço forte da eficiência e recursos alocados ao seu departamento de 

aprovisionamento descentralizado de forma a assegurar a realização e adequação dos 

procedimentos de aquisição de materiais e serviços essenciais ao Sistema Nacional de Saúde 

de forma atempada durante os ciclos de execução orçamental.  

24. A aquisição, armazenamento e distribuição dos stocks de Medicamentos pelo SAMES 

continua a ser foco de problemas relacionados novamente com obstáculos na gestão logística 

e financeira, a Comissão recomenda a clarificação e definição inequívoca do estatuto e 

modelo de funcionamento do SAMES. 

25. Tendo em consideração as dificuldades encontradas pelo MS nas diligências de 

aprovisionamento a Comissão recomenda a criação de um canal prioritário de 

aprovisionamento para a aquisição de medicamentos e equipamento médico essencial e a 

dinamização da sua distribuição nas várias unidades do Sistema Nacional de Saúde nos vários 

Municípios.   

26. Adicionalmente, a Comissão recomenda que sejam corrigidos os procedimentos de 

esterilização, limpeza e lavandaria nos vários Hospitais de referência, com especial atenção às 
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condições de trabalho de funcionários das empresas subcontratadas para a realização de 

serviços essenciais nos vários Municípios. Na adjudicação de contratos para a realização de 

serviços assessórios no Sistema Nacional de Saúde as equipas de selecção devem ter em 

consideração as adaptações necessárias e a utilização de equipamento adequado para o serviço 

em instalações ligadas aos serviços e cuidados de Saúde. 

27. Recomenda-se ao MS que em coordenação com o Governo levante a suspensão do 

recrutamento na função pública para médicos e enfermeiros do Sistema Nacional de Saúde 

que finalizam os seus estudos e bolsas e preparam-se para entrar na força de trabalho. Este 

ponto é essencial para colmatar as carências identificadas nos recursos humanos das unidades 

de saúde. 

28. A Comissão recomenda uma revisão dos procedimentos de deliberação da Junta Médica 

encarregada de apreciar solicitações de cuidados de saúde no estrangeiro de forma a assegurar 

maior celeridade e transparência na tomada de decisões. 

29. Perante indícios de casos de mortes causadas por negligência médica a Comissão recomenda 

maior transparência no tratamento de processos de investigação interna informando as famílias 

do paciente defunto das diligências e investigações realizadas, sanções e medidas internas de 

reforma propostas pelo relatório de instrução. 

30. A Comissão verifica a quase inexistência de facilidades de apoio às famílias e visitas nos 

Hospitais e restantes estabelecimentos do Serviço Nacional de Saúde, os acompanhantes dos 

pacientes são parte integral do processo de recuperação e convalescensa e o seu bem estar é 

igualmente importante. Recomenda a Comissão que se considere a integração de facilidades 

básicas de apoio às famílias e acompanhantes dos pacientes, nomeadamente refeitórios e salas 

de espera anos estabelecimentos de saúde. 

Á Secretaria de Estado da Juventude e Desporto (SEJD) 

1. Recomenda-se no tocante às acções de desporto comunitário a focalização em actividades e 

campeonatos sustentados e continuados, em vez da predominância de eventos desportivos de 

ocasião que, apesar de serem inclusivos, frustram as expectativas dos jovens praticantes na 

prática de desporto de forma regular e continuada. A realização de campeonatos nacionais e 
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competições regulares será igualmente util à captação dos melhores valores nacionais na 

representação da nação. 

2. Recomenda-se a utilização de critérios mais claros nas acções de selecção de atletas para 

representação nacional nas várias modalidades, bem como um maior cuidado e diligência na 

aferição do cumprimento de todos os requesitos de nacionalidade estipulados pelos órgãos 

reguladores do desporto internacional. 

3. Recomenda-se uma investigação e acção clara, bem como regulação da conduta e ética de 

atletas em representação da Nação, incluindo a consciencialização dos mesmos para a 

importancia e responsabilidade de representar Timor-Leste em competições oficiais 

internacionais. 

4. Recomenda-se um acompanhamento mais apertado nos projectos de construção de Estádios 

em 2016, nomeadamente no projecto de Ermera onde se verificam atrasos substanciais. 

5. Recomenda-se a coordenação de esforços com o Ministério da Educação na inclusão 

obrigatória de espaços multidesportivos em todos os desenhos de novas Escolas a nivel 

nacional. 

6. Recomenda-se que seja tomada em consideração, com respeito pelas limitações e 

sustentabilidade das infra-estruturas desportivas, a existência de pelo menos um estádio 

desportivo em cada Município.  

Ao Ministério da Educação (ME) 

1. Recomenda-se ao ME uma atenção especial à implementação adequada e atempada do 

programa de Merenda Escolar, objecto de muitos problemas em 2015 quer na qualidade da 

alimentação quer nas interrupções verificadas durante o ano lectivo. A alimentação dos 

estudantes deve ser objecto de estudo e reavaliação do menu tendo em conta factores de 

equilíbrio nutricional essenciais, tal avaliação é imprescindível e deve ser efectuada com 

ligação aos ministérios relevantes na selecção dos produtos disponíveis nos vários mercados 

locais e na definição das doses adequadas. 

2. Apesar da anunciada intenção do ME em efectuar mais um relatório de levantamento das infra-

estruturas de educação pública a necessitar de intervenção e renovação a nível nacional em 
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2016, a Comissão recomenda acção urgente em Escolas com problemas já identificados pela 

estrutura regional de Educação em relatórios de governos anteriores. A Comissão entende que 

mais inspecções, visitas e relatórios consomem recursos e tempo e não resolvem os problemas 

imediatos dos estudantes. 

3. Recomenda-se ao ME que continue os esforços de consolidação do ensino em Tetum e 

Português em substituição de idiomas não oficiais no sistema de Educação em Timor-Leste 

através da formação contínua e capacitação dos docentes do quadro de pessoal do Ensino 

Básico e Secundário.  

4. De forma a enriquecer o Ensino, a Comissão recomenda a transição de uma politica de 

formação de professores do 1º e 2º ciclo de cariz generalista para uma politica de formação 

que fomente a especialização vocacional nas àreas das línguas, matemática e ciências exactas 

de forma melhorar gradualmente a qualidade de ensino nos primeiros anos de aprendizagem 

escolar. 

5. Apesar de gastos extensos na construção de Infra-Estruturas escolares nos ultimos anos a 

Comissão verifica que continua a haver fraca qualidade de alguns projectos, muitas vezes 

executados de forma não integrada e que obrigam a segundas e terceiras intervenções 

posteriores para a construção de facilidades básicas e de acesso (Água, Electricidade, 

Vedações, Landscaping, Estradas de Acesso, Etc) que não estavam previstas nos desenhos 

iniciais. Neste contexto recomenda-se ao ME uma maior preocupação com qualidade e rigor 

dos projectos novos e em curso, especialmente nos Desenhos e Cadernos de Encargos dos 

vários projectos de forma assegurando a inclusão de todas as facilidades essenciais ao 

funcionamento imediato das novas instalações escolares. Neste âmbito será pertinente um 

estudo e desenvolvimento de um desenho oficial de modelo de Escola (Pakote) a implementar 

em todos os projectos no futuro e que ofereça garantias de condições mínimas à aprendizagem 

dos estudantes. Deve ser feita adicionalmente uma coordenação de com a Secretaria de Estado 

da Juventude e Desporto na inclusão obrigatória de espaços multidesportivos em todos os 

novos desenhos de Escolas a nivel nacional no futuro.  

6. A Comissão recomenda maior eficiência na gestão logística e aquisição  de equipamento 

escolar (cadeiras, mesas, quadros, etc) com ênfase na qualidade, durabilidade, ergonomia e 
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distribuição equitativa destes recursos por todos os estabelecimentos de ensino no território 

nacional. 

7. A Comissão recomenda ao Governo e o ME que optem pelo levantamento da congelação de 

recrutamento de recursos humanos no tocante a professores do Ensino básico e Secundário de 

forma a integrar no sistema de ensino os novos professores que finalizaram recentemente a 

sua formação Universitária e estão prontos para iniciar a sua carreira docente. 

8. A Comissão recomenda uma análise da situação das condições de acomodação de professores 

colocados em sucos remotos e uma avaliação das vantagens e desvantagens que deverão ser 

tidas em consideração para compensar o sacrifício de docentes em serviço longe das suas 

famílias. 

9. A Comissão está preocupada com a implementação de autonomia financeira na Universidade 

Nacional Timor Lorosa’e, e recomenda que o financiamento de despesas essenciais ao 

funcionamento da Universidade do Estado com receitas próprias deve ser objecto de estudo e 

um periodo de transição com especial cuidado para não transferir o impacto da autonomia 

financeira para as famílias dos estudantes evitando o aumento de propinas para valores pouco 

compatíveis com a sua capacidade económica. A UNTL é a Universidade do Estado e a sua 

sustentabilidade deve ser abordada de forma planeada e progressiva, não pode, nem deve, ser 

comparada com outras Instituições de Ensino Superior Privadas, quer pela sua dimensão e 

importancia no panorama do Ensino Superior em Timor-Leste, quer pelo próprio estatuto do 

seu corpo docente, que deve ser assegurado pelo Orçamento de Estado.  

10. A Comissão recomenda ao ME que efectue um estudo sobre a sustentabilidade do actual 

panorama de Bolsas actualmente em Timor-Leste, nomeadamente se tais fundos serão melhor 

direccionados para a educação de Professores que por sua vez possam transmitir esses 

conhecimentos aos estudantes no território nacional distribuindo os benefícios dos 

investimento do Estado. Dos 34 milhões de Dolares alocados ao FDCH, 17.2 milhões estão 

reservados a programas de bolsas de estudo, apenas 18% dessas bolsas destinam-se em 2016 

à melhoria dos conhecimentos dos Professores do Ensino Básico, Secundário e Superior. 

11. A Comissão recomenda o reforço do contingente de inspectores na àrea da Educação, de 

forma a reforçar a intensidade do controlo e respeito pelas normas de funcionamento em todo 
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o território nacional. O cumprimento da Lei, dos princípios éticos, da não violencia no sistema 

de ensino, assiduidade e profissionalismo tem sido uma das fraquezas geradoras de problemas 

no sistema de ensino que têm de ser encarados com coragem. O desenvolvimento de novas 

Leis e Regulamentos deve ser acompanhado por um esforço na implementação da disciplina 

e monitorização do cumprimento em todo o aparelho do Estado. 

12. A Comissão recomenda ao ME uma análise e reforma dos procedimentos e práticas no 

Sistema Nacional de Educação e a integração dos princípios da Convenção sobre a eliminação 

de todas as formas de discriminação contra as mulheres (CEDAW). 

À Secretaria de Estado para o Apoio e Promoção Sócio-Económia da Mulher (SEAPSEM) 

1. A Comissão verifica com alguma preocupação uma redução de 22 % em 2016 do orçamento 

alocado à promoção Sócio-Económica da Mulher, a Comissão acredita que é essencial evitar 

práticas administrativas pouco adequadas do passado que possam agravar ainda mais esta 

situação, recomenda-se um esforço adicional no aumento da taxa de sucesso e impacto global 

das actividades da SEAPSEM adoptando o reforço dos mecanismos de monitorização e 

acompanhamento dos projectos em curso em vez da mera adjudicação de fundos e 

transferências. Os projectos não se podem resumir à distribuição de ajudas monetárias ao 

empreendedorismo sem rigor que em muitos casos são abandonados pelas beneficiárias por 

falta de acompanhamento a entidade promotora. 

2. A Comissão acredita que o impacto e sucesso das acções e projectos da SEAPSEM deve ser 

avaliado não apenas na esfera particular de cada caso concreto em que intervem, recomenda-

se que esse impacto seja avaliado através da medição da evolução de indicadores macro-

sociais à escala Nacional e Regional, nomeadamente a violencia e discriminação associados 

ao género, a participação politica e económica da Mulher timorense na sociedade civil e a 

prossecução dos Objectivos de Desenvolvimento Sustentável. 

3. Recomenda-se um focus acrescido na visibilidade e grau de socialização das acções da 

SEAPSEM, as acções de promoção sócio-económica devem servir de inspiração ás massas 

incrementando o seu impacto social numa escala nacional mais abrangente, o sucesso de 

medidas de educação cívica e projectos de empreendedorismo pode ser multiplicado e 
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disseminado nos canais de comunicação e nas acções de socialização nos Municípios que 

podem ser prosseguidas através de pontos focais e representações regionais. 

Ao Ministério da Solidariedade Social (MSS) 

1. A Comissão foi informada que existem neste momento milhares de casos de Pensão para 

Veteranos suspensos e à espera de resolução, este é um número preocupante que causa 

dificuldades ás famílias de veteranos que ainda não tiveram os seus direitos reconhecidos. A 

Comissão recomenda à Comissão de Homenagem, Supervisão do Registo e Recursos que, 

com respeito pela Lei 3/2006, exerça as suas competências e tome medidas para reforçar os 

recursos alocados para avaliar e despachar estes recursos e processos suspensos ou pendentes 

com maior celeridade nos termos do Artigo 17º da Lei referida supra. É necessária maior pro-

actividade no atendimento e resolução de assuntos simples como o preenchimento adequado 

de formulários, apresentação de documentos ou abertura de uma conta bancária. Recursos 

contenciosos devem ser objecto de tratamento interno e decisão sustentados pela adopção de 

regulamentos que garantam um processo de reapreciação instruído, com contraditório e 

respeito pelos demais princípios jurídicos aplicáveis antes de serem submetidos às instancias 

judiciais. 

2. A Comissão verifica que o sistema de pagamentos continua a causar grandes inconvenientes, 

um problema que afecta não só os Veteranos mas todos beneficiários de prestações sociais e 

pensões. A Comissão recomenda ao MSS a melhoria do sistema de pagamento e atendimento 

aos beneficiários, evitando deslocações desnecessárias a Dili dos beneficiários residentes nos 

Municípios para ver os seus direitos atendidos. 

3. A Comissão recomenda ao MSS que efectue um inventário de monumentos nacionais e 

elabore um plano de manutenção e renovação em coordenação com as comunidades locais, de 

forma a garantir a dignificação dos nossos simbolos e herois nacionais.  

4. Adicionalmente, recomenda ao MSS que, em coordenação com o Museu Nacional da 

Resistência e a Secretaria de Estado de Terras e Propriedades, se efectue uma lista de locais e 

edifícios históricos ou relevantes para a cultura e história nacional, que pela sua natureza 

justifiquem protecção especial contra intervenções, demolições e construções privadas ou 
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publicas e no futuro sejam preservados como locais de interesse cultural e turismo para a 

nação. 

5. a Comissão, que sejam feitas alterações ao modo de pagamento de pensões e benefícios para pessoas 

afetadas por deficiências mentais ou motoras no sentido de assegurar que são os verdadeiros 

beneficiários da ajuda que o Estado disponibiliza. 

6. O sistema geral de segurança social e pensões ainda não é uma realidade para o povo de Timor-Leste, 

a Comissão recomenda a concretização e apresentação em 2016 do plano e proposta de Lei de sistema 

de segurança social universal e contributivo que assegure a sustentabilidade económica das pensões 

para os idosos e outros grupos desfavorecidos para as próximas gerações. 

7. A Comissão recomenda a concretização e implementação em 2016 de um sistema que permita a 

identificação por DNA de restos mortais de heróis e mártires da resistência encontrados no território 

nacional. 

8. A Comissão recomenda maior atenção e eficiência no apoio à exumação, transladação e repouso de 

restos mortais de heróis e mártires da pátria, um assunto sensível e importante no esforço de desluto 

nacional qua a nação atravessa atualmente. 

9. Adicionalmente é necessário assegurar que os veteranos tenham acesso às facilidades de saúde e 

cuidados disponibilizados pelo Estado, a Comissão recomenda a reapreciação dos procedimentos de 

aprovação e em particular o acompanhamento de veteranos e outros beneficiários em tratamentos de 

saúde fora do país, de forma a assegurar a eficiência dos recursos aplicados e o acompanhamento dos 

pacientes na deslocação ao estrangeiro. 

10. A Comissão está sensibilizada pela dificuldade de algumas famílias em suportar os custos na realização 

de ritos funerários condignos e adequados, recomenda-se ao MSS que identifique e planeie formas de 

apoio às famílias desfavorecidas na obtenção de serviços funerários mínimos, em particular que a 

compra do caixão seja feita de forma descentralizada e o transporte de defuntos para os locais de 

descanso final seja mais eficiente. 

À Comissão Nacional para os Direitos das Crianças CNDC 

1. Recomenda-se prioridade à finalização e aprovação do seu Estatuto e estrutura de 

funcionamento, de forma a dotar a Comissão de instrumentos e recursos humanos adequados 

que possibilitem uma actividade mais intensa em futuros exercícios orçamentais; 
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2. Tendo em consideração o facto de a Comissão não possuir ainda um orçamento suficiente para 

acções de nível nacional aprofundado nem uma Estrutura Organizacional consolidada, a 

Comissão Recomenda como solução imediata uma coordenação mais próxima da CNDC com 

os órgãos do Estado relevantes para a defesa dos Direitos da Criança (Justiça, Solidariedade 

Social, Educação, Saúde, Juventude e Desporto, etc) influenciando Políticas de Governação e 

participando em acções conjuntas no prosseguimento dos seus objectivos; 

3. A Comissão Parlamentar reafirma o seu compromisso no apoio às causas sociais e à defesa 

dos direitos da Crianças em Timor-Leste, recomendando à CNDC uma postura de tolerância 

zero, mais activa e coordenada, da CNDC com o Ministério Público e a PNTL na denuncia de 

casos de crimes de trafico humano, trabalho infantil, violência, incesto e outros crimes contra 

menores. 

 

 

 


